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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TUI{ICIPAL OE CR|SÓPOUS
CNPJ: 1 3.646.92000 1 -í2

O Valoú coír€spoÍxl€nte ao seldo das cauç0ê6 depo6itâdas.

cúusul^ oÉcmÂ€Ecur{oA - oAs PE]{AL|DADES:

í2.01 - Pêla inêxêcução totel ou paÍcial do contrato, poÍ paÍte da CONTR TAOA, e CONTRATANTE pode.á,

gerantlde pÍéüa dêfêBa, apliz. à COTITRATAOA as s€guinte3 sançô6:
a) Adv€Ítândat
b) Multe dê 0,1% (hum dêcimo poÍ cento) do valor dâs obres e sêMço êm etraso, acÍê3cido do ÍêaiGteÍrx,írto

preüsto no subttêm 08.071

c) Suspen6áo têmpoÍáÍia do dheato dê liiter e contrata. com a CONTRATANTE, pêlo pÍazo de 02 (doi§) âno6.

í2.02 - A mutta sêíá dêscontâda dos pâgemêí|tos ou de gaaantia coí ratual, ou quando foÍ o caso, cobredo

adminisúatilra oi iudicaalmênte;

í2.03 - A inob3êÍvânciâ, pêle CONTRATADA, das noÍÍna3 ê esp€cificaçôes tácnicas aplicâ/êis às obra6 e
6ên&os, moti\ará e aplica@ pêla COI,ITRATANTE, dê multa

equivalentê a 5% (cinco por cêíilo) do t alor do6 trabalhos realizados em dêsecordo com tei8 noÍma6 e
e6p€dfce@s, Belvo sô coírigido6 êm tempo hábit:

í2.0.1- Oêaxando a CONTRATANIE dê quilar a6 faluÍâs no prazo êstâbêlêcido no itêm 02.06, 6€íá considêradâ
inadimpleí ê ê pegeÍá, à CONTRATAOA, mulle pêÍ@ntual 6obre as fâtrrâs dêvidâE, equivalentes a vâÍiaçâo dê
IGPM-FGV, no peÍlodo úenscoíÍiro eotÍe a date da inadimplência e o efetivo pagam€nto.

cúusulA oÉcrxA-TERcETRA - REcEBmEilTo oos sERvtç(xt:

It.oí - Os sêÍviçoô sêÍâo dado3 poÍ coírduÍdos quando êxêcutâdo o obiêto dêstê inBtruÍnênto contratuâl:
3.02 - A CONTRATAOA dev€rá entÍegar os sêMçoB inteiramênte conduÍdos, com as instalaçôes êm peÍíeito

funcionam€nto B€ndo nâ oce6iâo píocêdide umâ üstoÍia gêrâl pêla Equipê de Fiscalizaçáo qu€, acfiando tudo
coírfoírtE, êmitirâ, o TeÍíto de Conclu3ão.

í3.03 - Eílcontrando a Equipê de Fbcalizaçâo elgume fâlha ou dêfeito, por oca6iâo da üstoÍia geÍal, comunicará e
CONTRATAOA para quê sêiam fêites as devidaô coÍÍ€@ô.

í3.04 - OecoÍÍiô3 10 (êz) dia3 da lavratuÍa do Têrmo dê Coírdu5áo Provbóíio rêÍmcando-§ê nâo hevêÍêm

su.gido dêfêito3 ms trabalhos executedoE pda CONTRATAOA, será qpedido. o TeÍflrc dê Condusâo e
Reoeôimento Oefinitivo das Obras ê SêÍvigG conúetadosi

't3.06 - fu €tapa3 de obra e sen ho su3cêtlv€i6 dê êxêcução iírd€pêndêírtê ê quê, por i6ro, possarm coínponeÍ
entrega parcial, rêrâo obieto dê comunicação da CONTRATADA e podêrâo 6êÍ .êcêôide§. individuelmentê, pêla

CONTRATANTE, na fonnâ pÍêscÍr'tâ nê6te dáusula.

CúUsULA oÉCmAQUARTA - RESCI8ÃO coilIRÂTUAL:

í4.01 - O pre€ênte Contato poderá 6e Íê6cindido êm f&ê dê qualquêr das ciÍcuGülÍrcia6 prêvista6 no AÍt. 78 da

Lea n.o 8.66€ii93, $p€cialmênte em Íazâo d€:

a) lnedimplência da CONTRATAOAi
b) Concordaüa, falênda ou tquidagâo da CONTRATADA:
c) lnadimplência da CONTRATANTE.

cúusulA oÉcm ourrr^-FoRo:

Rua 12 d,a MaÍço, &4 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - CrisópolisrBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.922/m01-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TUIiIICIPAL OE CR|SÓPOLIS
CNPJ: 13.646.920001í2

í6.0í - Aô pârtes elegêm o Foro dâ cidâde d€ Olindina - Behia. quê p.ê€lêcôÍá sobrê quahuêÍ ouúo, por ínais
pÍMl€giado quê iêi.r. pâftr diÍiírür quaisquêí úh,ida3 oÍiundeô do pÍ6ênte Contrato.

E, por êstarêm âsôim iuôtos ê contÍdâdo6, tÍmâm o prêsêÍúê @ÍúÍ!rto êm 03 (trê§) viââ de igual teoÍ e foÍma na
pre6ênça daô têstêmunhas, quê anb3cÍêriêm depoB (b lido e acüado confoÍme.

CR|SÔPOL|S - Bahia. ......... de ...... dê 20_.

Láandrc O.nür de Je.l! Co.tr
xulrcPl() oE cRsÔPous

COT.ITRATANIE

Júnao G.bÍlel de s.nt n
SECRETARIA TUI{ICIPAL OE IIIFRAESTRUTURA

CONTRATANTE

llom d! emp.taa:
CONTRATAOA

Tê3temunha§:

ô

Noínê
CPF:

Nome:CPF:

Ruâ 1 2 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - CdtógoliíBa
Tel.: (75) 344&2182 CNPJ í3.646.9220001-12
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CR tsÔPoLls

Preíoltura ilunicipal de CÍlsópolis.Ba CNPJ:13.ô46.92A0ú1-12
Obra: Execugâo dê PavlmentaÉo em paraleleplpedos

CâÍâtóÍ: Públlco

End. Povoado Umbaúba. Crlsópolls.Ba

Encargos Sociais lrúo DESoNEBAoO

71,227" MÊS o 1 r5,15% Hora

BDt=23,90%

Dâtâ dâ Rel. Têcnicâ: SINAPI:Dâ 2o2

ORSE:t,lov/2022

,.1 00051 OBSE PLACA DE OBRÂ EM CHAPA DE ACÔ GÂLVANIZADO, NSTALADA 4,50 372,O2 .160.93 2.O74,19

1.2 02605 OBSE LOCAÇÃO DE SEBVIçOS DE PAVIMENTAÇÂO ml 3.794,08 1,44 1,74 ô.753.4ô

&827,65 Ri6.827,65subtotâl

2.1 1011ô9 SINAPI
EXECUÇÃO OE PAVIMENTO EM PABALELEPiPEDOS, BEJUNTAMENTO
COM ABGAMASSA TRAÇO l:3 (CIMÊNTO E ABEIA). AF_05t2O2o

m2 3.421,14 86.73 107,46 367.635.70

2.2 94273 SINAPI

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIOFIO) EM TRECHO FETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PBÉ.FABBICADO, DIMENSÔES
100xr5xr3x30 cM (coMPRrMENTo X BASE |NFÊRIOR X BASE SUPER|OR
x ALruRA), PABA V|AS UBBANAS (USO V|ÁBlo). AF_oô/mt 6

m 769,96 46,84 58,03 ,14.680.78

Subtot l 41 2.316,48 Rl 'lrll.lt!1,'13
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3.1 94990 SINAPI r.010,47 27.242,27

EXECUÇAO DE PASSETO (CALÇAOA) OU ptSO DE CONCBÊTO COM
CONCBETO lrrOtDADO lN LocO, FEITO EM OBBA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ABi,!{DO. AF 072016 m, 2ô,96 815,55

9.2 o 7324 ORSE

PIso TÂTIL DIBEoIoNAL E/oU Ã.M
P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSÔES 25X25CM, APLICADO CO'I/I
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC.II, FEJUNTADO, ÊXCIUSIVE
REGULARIZAÇÂO DE BASE

m2 118,24 104,6 t 129,6r 15.325,09

3.3 95240 SINAPI 2.900.43
LASTBO DE COi{CBETO ]úAGBO, APLICADO EM PISOS, LÀ'ES SOERÊ
SOLO OU BADIEBS, ESPESSURA OE 3 CM. AF O7I2OI ô

Ííf. 114,24 r9.80 24,53

9.4 012436 OBSE uÍÉ 10,00 425,55 527,O1 5.270,10

BAMPA PADRÂO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBttCO,
EM CONCBETO SIMPLES FCK=2sMPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM
NOVACOF, 02 DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA"/DIRECIONAL-

50.737,88 Bt 471.882tmSubtot l

re}ifi}§X;t§À-§ W§

'§ü!§l
i, ' i,,i:,li,,:',' ::i.,. .!rltü$iffid''',:,:'i:.:,,,rl:'i,,:§l'rl,,rrii,l.l

4.2 10712 OBSE coNFEccÃo DE pLAcA oE srNALtzAÇlo rorALtr,tE REFLETIVA 0,59 535,29 315.82

4.3 lOEOE OBSE 669.69coNFEcÇÂo supoRTE E TRAVESSA PARA pLAcA DE stNALtzAÇÃo
un
d 3,00 180.17

BS 472.867,ÍlgüOtot l 985.51

5.1 06191 ORSE 2314.39LIMPEZA DE BUAS (VARRIÇÂO E BEiilOÇÂO OE ENTULHOS)
UN

d
3.794,08 0,49 0,6r

231 475.í8rSublotâl
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CARLOS DIEGO I/IENEZES DE OLIVEIBA
EngênhêlÍo civil CREA/BA 050.847.382-9
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Preíeltura llunlclpâl de Crlsópolls.Ba CNPJ:'13.ôf6.92219001-12
Obra: Erecugão do PavlmentâÉo em paralelepapedog
End. End. Povoado Umbaúbo- CÍBópolls-Ba - Zom Burtl - CEP 48.{8{X)00 - c]lsopollaôo

ts
CBONOGRÂ,MA FI$CO.FINAilCEIRO

cáiiôPcii

" 
"',ííiF!IÍ:

1 SERVIçOS PnEUX!i{AFES 8.827,65 1,8ô% 1Aü/c

2 PAVIEitTAçÃO 412.916,4 88,777o 5ú/o 507o

206158,24
3 PASSEIO Oolo 1009650.737,88 10,68%

::,i:tttrtrliü;üIülli
4 SINAUZAÇÃO l(X)7o985,5í 0,211c

5 LIIIPEZA 1007o2.314,39 0,497o

R$ 206.158,24 ,4.037,78% RS 214.985.89

K§,§"ü & W;"r.§K mru;iM Kt§m
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CABLOS DIEGO MENEZES DE OUVEIRA
Engenhelro clvl! CBEA/BA 050.847.382-9
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Ê0LHAS l{l&
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Exêcl4ào de PaviÍnentagâo em ParalêleÉip€doô no Povoado Umbaube - CÍisopolig.ba

ConÍoímê lêgislaçáo tÍibutáÍia munit)el, (bfiniÍ e6timativa (h pêÍcôntual da ba3ô (b cálculo paÍa o
ISS:

Sobre a ba8ê do cálculo, deÍiniÍ a ÍâEpêctiva alhuola (b ISS (entÍê P/o ê 5/4:

oEsoilERAÇÂOnPo oE o8RÂ oo EItPREEt{oilrEilTo
Padmentaçâo de vias uÍbanas Nâo

Os valoíes dê BDI Íoram calculados com o empíêgo da íórmula:

SD:.PAD=W-1
(1-cPlSS)

Oeclaro paía os devidos Íin6 que, conÍoÍme lêgislaçáo tíibutáÍia municipal, a base d6 cálculo paÍa
ConstÍuÉo de pavimentaçâo de vias uÍbanas, é de í 00o/o, com a Íespêctiva alÍquota de 5%.

Declaro para os devidos Íin6 quê o rêgime de Contribuição PrevidenciáÍia 6obrê a Rêceita BÍuta adotado
para êlaboraçâo do orçamonto loi SEM DesonêÍação, e que esta á a altemativa mais adêquada para a
AdministraÉo Pública.

Itl_;.,r.,

üatül,la
RESP. TÉC. CÂRLOS OIEGO MENEZES DE OLIVEIRA

ENGENHEIRO CIVIL CREÂ050.847.382.9

hen3 SIgla.
%

Adotado
Satuação Ío OuaÍtll llédlo 3r Ouarül

MminisrÍaçâo C€ntíal AC 3,ü% 4,O10/o 4,67o/"
Sêgum ê GarâíÍiâ SG 0'32o/" 0,400/" 0,741o
Risco R 0,50% 0,560/" 0 

'97o/"
D,aspâsas FinancêiÍas DF 1,0P/" 1 ,110/" 1,210/"
Lucro L 6,64"/o 7,30!o 8,69%
Tíibúos (impoío6 coFlNS 3olo, e Pls 0,659 CP 3,650/o 3,65% 3,65%
TÍihJtos (SS, vaÍávêl de acoÍdo com o
municÍÉÍo) rss 5,00o/o 0,00% 2,50f/" 5,000/"

Tributos (Contribuiçáo PÍêvilênciáÍia sobrê
a R€ceita Bruta - OYo ou 4,5% - CPRB 0,000/o OK 0,00% 4,50% 4,50/o
eet eLtrt vew, s, q!€g
,t^,á.Jâ 

^^^-rÂ^ 
'rrrr ri BDI PAO 23,9e/" OK 19,6070 20,97o/" 24,23o/o

I
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& NEI//OR,AL DE§,o;NMVO PAWNENÍAçÁO ETT PANALELEPIPEOOS
cntsôPoLts

1.0 INTRODUÇAO:
A presente especiÍicaçâo deíina-se à execuçáo da pavimentação em
paralelepÍpedos com drenagem superlicial e calçadas no povoado
Umbauba.

2.0 oBJEnVO

O projeto pavimentação têm como ob,etivo principal a melhoria da
qualidade de üda da populaçao que reside ou utilizam as ruas a serem
pavimentadas, dessa Íorma resolvendo problemas como excesso de
poeira no período de estiagem e lama no período chuvoso trazendo Íisco
a saúde da populaçâo.

3.0 DA RESPONSABILIDADE DO EiIPREITEIRO

A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos
termos do Código Civil Brasileiro.

A presença da fiscalização não implica na diminuiçâo da referida
responsabilidade da empr€it€ira.

É de inteira responsabilidade do empreiteiro, a reconstituição de
quaisquer danos e avarias causadas a seruiços realizados, motivados
pela construção inclusive aos de viação e uóanização.

A empreiteira deverá verificar "in loco" para tomar as precauções e
cuidados necessários no sentido de garantir intêiramente a estabilidade
das estruturas, elevações, equipamentos mobiliares, canalizaçôes e
redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas adjacêntes e
outras propÍiedades, e ainda, a segurança dos opêráÍios e transeuntes,
durante a execuÉo de todas as etapas da obra, pois qualquer dano,
avaÍia, tÍincadura, etc., causados a serviços ali existentes serão de
inteira e única responsabilidade da empreiteira, conendo por sua conta
as despesas eÍetuadas na rêconstiluição e indenizaçáo de quaisquer
seMços ou edificaçôes.

É de inteira e única responsabilidade da firma empreiteira o pagamento
de todos os materiais, mão de obra, equipamentos e como também
todas as obÍigações sociais, trabalhistas ê preúdenciáÍias, transportês,
soguros ê tudo mais que se fizerem necessários à conclusão ê quitaÉo
dos encargos da reÍerida obra.

É de inteira responsabilidade da empreiteira, a apresêntaçâo ao fiscal da
obra, de todo e qualquer mateÍial a ser utilizado na mesma, antes de sua
aplicação, para análise e aprovaçáo pela fiscalizaçâo.

Página l3
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NEilOR/,AL OEs/ciEMVO PAV//NENTAçÁO ET/- PARALELEPíPETDS

Não serão acêitos pela fiscalizaçâo, os seíviços executados que náo
tênham sidos previamente aprovados uma vez aprovados os maleÍiais a
serem utilizados, as demais paÍtidas ficaram sujeitas a aceitaÉo p€la
fiscalização, sendo impugnadas as que estejam em desacordo com a (s)

amostra(s) já aprovada(s) e com o estab€lecido nas especiÍicações dos
referidos matêriais.

A empreiteira sob pretexto algum, poderá argumêntar desconhecimento
do local onde irá implantar a referida obra. Devêrá obÍigatoÍiamente à
empreileira ter no local da obra um proÍissional (Engenheiro) legalmente
habilitado no CREA, como responsável geral da obra, auxiliado por
encarregados gerais.

Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer documento que venha
a integrar o Contralo (plantas, cortes, fachadas, dêtalhes, instalaçôês,
especiÍicaçôes, etc.), será executado obÍigatoÍiamente sob a
íesponsabilidade do empreiteiro.

Caberá a empreiteira verificar e conleÍir todos os documentos e
instruções que lhe forem fornecidos, @municando ao fiscal, qualquer
irÍegularidade, inconegão ou discrepância encontrada, que
desaconselhe ou impeça a sua execução. A não obseruância destes
dispositivos, transferirá à empreiteira todas as responsúilidades pelo
funcionamento ou instabilidade dos €lementos deÍeituosos.

Deve à emprêiteira Íacilitar por todos os meios, os trabalhos da
fiscalizaçáo, mantendo inclusive no local da obra, em lugar adequado e
em peíeita ordem, uma cópia completa de todos os projetos, detalhes e
especiÍicagôes.

Deverá à empreheira eÍetuar a limpeza pedódica da obra com a remoçâo
de todos os entulhos resultantes tanto no interior da mesma, como na
área de seMgo.

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente
de acordo com os detalhes, dês€nhos, especificaçÕês, instruçôes
fornecidas pela fiscalizaçâo, poderá a Íiscalização além das sançóes
previstas nêste instrumento ou na legislação que Í€ge a matéÍia
deteÍminar a paralisagão total ou parcial dos rabalhos deÍeituosos, bem
como a demoliçâo dos mesmos que será realizada pela empreiteira. Do
mesmo modo, deverâo ser removidos da área da obra, os matêriais
dessas demoliçôes e aquelas que nâo atenderem aos padrões de
aceitação estabelecidos.

PáBina I 4
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6r NEuoelAL DEscemvo pAv,nalur,AçÁo Eu plnAlercplpeoos
criiíôiüirs

4.0 SERV!çOS PREIIILILINARES
Serão implantados pelo empreiteiro todos os serviços necesúíos à
instalação da obra e conerão por conta exclusiva do mesmo todas as
despesas com instalaçôes provisórias e, especialmente fornecimento e
construçâo de:

4.1- Locação da Obra

Todos os seíviços de locação serão de realizados pela empresa
contralada, a fim de peÍmitir o bom início dos trabalhos seguindo os
projetos de engenharia.

5.0 TERRAPLENAGEII

5.1. TerÍaplenagem

A Tenaplenagem será realizada pela pÍeÍeitura municipal de Crisópolis-Ba
como contrapaÍtida, seMços como limpeza, cortes, aterros ou regularização
em toda área da obra obedecendo rigorosamente às cotas de implantaÉo do
proieto.

Compreende os seíviços de escavaçáo, carga, descarga, transporte e
espalhamento de matêÍiais. Considerou-se nesta especificação como serviços
de escavaçáo em cortes ou empréstimos o a seguir enumerado:

5.2. Cortes e Aterros

Deverão ser feitos todos os cortes e atenos necesúrios a fim de que se possa
fazer a implantação do Projeto.

6.0 DRENAGEII

A drenagem superÍicial, devera obedecer à inclinaçáo natural da rua e
com direcionamento para as descidas de águas indicadas no projeto.

Página I 5
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{ü ,tEiloRtAL OE§,C,R|T|VO PAV//NENÍAçÁO EN PAnALELEPÍPEDOS
cRrsÔPous

7.0 PAVTMENTAçÃO

7.1- Pavimentação em Paralelepípedo

Os paralelepÍpedos utilizados na execução da paümentação deverâo
ser de boa qualidade e aprovados pela fiscalização da preÍeitura, e6tes
serâo assentados nos locais indicados no projeto sobre colchâo de areia
devidamente nivelados e rejuntados com argamassa no traço de I :3
(Cimento e Areia).

Os paralelepípedos devem ser de pedra granítica com arestas vivas e de
formas regulares.
Deve-se teÍ cuidado para manter o encaixe perÍeito de uma pedra com a
outra, evitando se o exc€sso de argamassa de rejuntamento sobre as
pedras, bem como com a declividade para o ês@amento de águas
pluviais conforme indicado em projeto.

As condigôes exigÍveis para a rocha são:
durabilidade (sullato de sódio): máximo 60lo (DNER-ME 89-64);
peso especÍÍico aparêntê: mÍnimo 2.400 Kgf/m3 (ABNT-ME 29-69);
desgaste Los Angeles: máximo 40ol. (DNER-ME 35-64).
A rocha deverá ser s€mpre de grã média ou fina, com distribuição
homogênea de seus elemêntos constituintes.

As dimensões dos paralelepípedos serâo as seguintes:
Comprimento-o,l8 a 0,22 m
Largura-o,14 a 0,17 m
Ahura-o,l1 a0,14 m
Os paralelepÍpedos devem se aproximar o mais possível da forma
pÍeüsta, com faces planas e sem saliência e reentrâncias,
pÍincipalmente a face que irá constituir a superíÍcie exposta do
pavimento.

7.2 - i/lelo Fio de Concreto PrêMoldado

Os meios fios úilizados de concreto, pré-moldados ou moldados "in
loco', a resistência mÍnima do @ncreto à compressão exigida aos 28
dias é de 25 Mpa. deverâo ser de boa qualidade ê aprovedos pela
fiscalização da pÍefeitura antes de serem assentados, com dimensôes
100x15x13x30 cm (comprimenlo x base inferior x base superior x altura)
e fixados com argamassa traço I :3 (cimênto e areia média)

PáBina I 6
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7.3 - Passeio em concÍeto.

O passeio deverá ser executado em concreto com pÍeparo mecânico na
betoneira com espessura de 6cm, com piso tátil direcional de 25x25cm e alerta
de 30x30cm na cor amarela sobre lastro de concreto. Rampa padrâo para
acesso de deficientes a passeio público, êm @ncrelo simples tck=2Smpa,
desempolada, pintada em novacor, 02 demâos e piso tátil de alerta/direcional.

8.0 STNALTZAçÃO E TDENTTFTCAçÃO OOS LOGRADOUROS

As placas de regulamentaçâo deverâo ser implantadas nos locais indicados
em projêto e conÍorme detalhamento.

9.0 rrED!çÃo

O controle de fiscalização será executado por técnicos habilitados da
Prefeitura. Êm todas as etapas deveram ser executadas conÍorme o projeto
ob€decendo as normas técnicas, sendo dê responsabilidade da empreiteira
eventuais correçôes por Íalhas na execuçáo dos seMços conlratados

1O.O ENTREGA DA OBRA

A empÍêiteira só poderá entregar a obra depois que a comissâo de
recebimento fizer uma visita, para @nstatar seu bom estado de construção
e funcionamenlo.

Será feita uma verificaçâo no funcionamento de toda a obra e qualquer
problema alertado pela Fiscalização deverá sêr refeito ou corrigido pela
êmpreiteira

A obra deverá ser entreguê devidamente limpa e em bom estado após a
fiscalização. ,i

i)'^'úÀ*ü,r'o'L 
*fiÍI§o

CARLOS OIEGO MENEZES OE OLIVEIBA
Engenhelro CIvll CREA/BA Nr 0s0442.382€
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ESTAIIO DABAIITA

PRETDITT'RA DE CRISóPOUS

PRocunÂDoRrA .runÍoIcr uumcrrer, i

ORIGEM: tMeitura Municipal de C POLTS

ESPÊCIE: Proccsso de Licitaçâo

Modalidade: tOIAt A DE PRIçO6 l'0íül12íJl23

OBIETO: Serviços de engenharia paÍa pavimentaçáo em paralelepípedo.

PARICER.'I'RÍD!CO

EIDI|TÂ: ConEataçâo de empresa especializada em

engenharia para pavimentaçâo em paralelepípedo com

drenagem superÍicial no Povoado de Umbaúba, no

Municipio de Crisópolis-Ba, com base no erü3o 22,

h.ú.o Il, t2e, dr kl n" t.666/93.

Procclro: ?omada de Preços n" OO2 /2O23.

De acccrddrdc do ObJcto: O objeto deste processo é a contrataçâo de empresa

especializada em engenharia para pavimentaçâo em paralelepípedo com drenagem

superÍicial no Povoado de Umbaúba, no Municipio de Crisópolis-Ba.

latocredr: SECRETARIA MUNICTPAL DE TNFRAESTRUTURÂ

Instados a nos manifestâr aceÍcâ da anáüse da Tomadâ de Preços, cujo objeto é a

contrataçáo de empresa especializada em serviços de engenharia para

pavimentaÉo em paraletepipedo com drenagem superficial no Povoado de

Umbaúba, no Municipio de Crisópotis-Ba.

O atendimento à Íri 12.527 12011 de Acesso À Informaçáo, visando

publicaçôes de atos administrativos nos diários oÍiciais da Uniáo e em jornais de

grande circulaçáo a nivel estadual, e documentos relacionados â publicidade legal e

Ruâ 12 dc MaÍço, 84 Cên.Í1o CrMpolis - BA CEP: 48.48&O00 TEL075-3443 - 2182
cI{Pr 13.646.9221000 l- 12
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PRoct RltloRlt finbrcr MuclcIprl

or,
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institucional vinculadas ao municipio conf. Tomada de Preços n" OO2-2023,

emitimos Parecer, da forma que segue:

Os contratos administrativos sâo regidos, na legislaçáo pátria, pela Iri de

n' 8.666/ 1993 (tri das Licitâçôes Públicasl, trâtândo-se de contrato administrativo,

o seu objeto, como define MÂRLA HELENA DINTZ: "é o Drlltt P{tbll@, o rrrolço
píúllco, a utJ,ltdadc públlro ou o lritÍr.rct* 1rúbtioo', porque um dos sujeitos da

relaçâo é a Administraçáo Ptiblica.

O objeto desta modâlidade, aempre será um bem ou serviço público,

devendo e8tar presente, de forma determinantê, o interesse público. Os contratos

regulados pelo Estatuto das Licitações devem estabelecer com clareza e precisáo aa

condiçôes paxa suâ execuçâo, expressas em cláustúas que definem os direitos,

obriga@6 e rceponsabilidades das partes, em conformidade com os termos da

ücitaçáo e da proposta a que se vinculam. Sendo assim, a regra, no que pertence à

er(ecuçáo de contratos administrativos, é a mesma que preside todos os ajustes

privados, exigindo o seu e:<ato e fiel cumprimento segundo as cláusulas afetas.

Hâ no ordenamento juridico o dever mandamental de se promover as

contratações adminbtrativas mêdiânte procedimento licitâtório, encontrando

fi.rndqmento no artigo 2' d^ l.ei Geral de Licitaçôes, que, por suÍl vez, remete à

Constituiçâo Federal, em seu artigo 37, )Oü, e assim alirma: "ressatuados os oasos

espcifwáos na legisla@o, as obros, seruíçog @mpras e aliena$es se?do

@ntratados medianúe proesso dc licüago públid.

No ensinamento de Matheus Carvalho:

(...1 e Àfafdrtreçlo PtnHlcr Eo..üt r tercfr ôrúor c
coaplcr. dc oeatcr o cgullíbdo roclel o gcrlr e
naqufu Ébüc., conpo.tr llor.Go, órjtoe c.tcatêr.
Foa c..a r.rlo !ão podcÍh dclrrr e cÍttéÍlo do
tírnlnlattadot' e crcolhr dr Ecaaoaa a aaÍlm
cortÍrtrdra, EoílEG Grrr llbcÍdaác drrle anrgca e
clcolher laptôDsL. G G3su..r, dclvlrtuedr do
latcrc..c colctlvo.
A cdSôrrch dc un ploccdlacato llcltetôrlo buce
coatosaar GraGr rlrcoa, t os acr [ü l)locGdlEaÁto qua

Rua 12 dc Ma|ço, 84 Ceorrc Crisópoli.s - BA CEP: 4E.480-000 TÊL.O?5-3443 - 2tE2 Á Íh^
cNP.t r3.646.e220o0t-12 , 
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTIJRA DE CRISóFOLIS

PRocuR^rDRrA .ruúorcl uumcrru,

utcccdc o pólrlo coattrto' por aclo do quel rlrter
pcaro.a podaa colctortêt ca l3urldrdc dc coadtçõcl
c e Adrldrtreçto Ptibllcr podc crcolhcr r ProPott
ro.t vrntqlole, eláa dc rturt !. butc. do
Dcrcmoüvhcrto líecloarl. Dorre Íorur, e üctteçto ê
ua poccdtaoato edabbtnüvo pÍéclo i.
coatnteçôcr Dúbllcu, rcdfredo GE uD e lctü
corcrtcardr dc rto., tcgetoo*c dlrtrlboldor,
cqhlundo coa e cctobreCo do coútÍato.

Percebe-s€ que o dever de licitar tem por linalidade viabilizar a

Administraçâo Ribüca, Diretâ e Indireta, a melhor contrataÇâo, perseguindo a

proposta mais vantajosa, além de promover a competitividade, vez que permite a

participaçâo de qualquer inteÍ€ssado no certame, desde que preenchidos os

requisitos constantes no artigo 3" dâ IÉi 8.666/93.

Embora haja a impoeiçâo tegal de se promover a licitaçâo, o proprio

ordenamento jurÍdico regulamenta e admite a celebraçâo sem a previa realizaçâo do

procedimento em comento. Têm-se, entáo, casos em que o legislador entendeu e

dispôs ao agente público a contrataçâo direta, desde que devidamente justificada,

em virtude de determinadoa casos nâo suportarem o rito e a morosidade do

procedimento normal.

O artigo 22 da Í,êi a' 8.666,/93 descreve as principais modalidades de

Licitâqâo originalmente odstente, dando assim, a cadâ uma delas particularidades

bem definidas e descritivas. Nesta vertente, o presente palecer desta Procuradoria,

buscar Eaçar os pontos legais a respeito desta modalidade em questâo.

Em seu art. 22, inciso II, §2" com a n-rdaçâo dada pelo Decreto 9.412 de

l8 de junho de 2018, estâ.belece:

"Art.22: Sâo modalidades de licitaÇâo:

II - Tomada de Preços

§ 2' - Toandr dc Ptccol é a modalidade de licitaÇâo
entre interessados devidamente cadastÍâdos ou que
atenderem a todas as condiçõês erdgidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do

oo Õ

Rua 12 dê Mrr§ô. 84 Ccnt o Crisôpolis - BA CEP: 48.480-{XD TEL015-3443 - 2lE2
cNP' 13.6{6.922y0@l-12 ,6, '#J
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recebimento das
qualificaçâo."

propostas, observada a neceseâria

O Decreto 9.41212018 de 18 de junho de 2O18, que atuâlizâ os valores

das modalidades praristas na ki 8.666/93, valores estes congelados desde maio de

1998.

Com estâ atualizaçáo, os incisos I e II, do artigo 23, da lei Geral de

Licitâçô6, passam a ter valores estimados mais condizentes com a realüade das

licitações.

Observa-se que ests. modalidade licitatória é a forma utilizada para

realizaçôes de obraa e .GÍylço. do coSclherlr cujo teto corresponda ao valor de R$

3.30O,OOO,OO (três milhôes e tÍ€zentos mil reais) e para comprÍrs e serviços atê o

limite de RS f .430.000,00 (um milháo, Etatroe.ntos e trinta míI rcaisl, vejnm6sl

"Art. 23. As modalidadea de licitaçâo a que se referem os
incisos I a III do artigo anterior serâo determinadas em
funçâo dos seguintes limites, tendo em vista o valor
estjmado da contratÂçâo :

I - para obras e serviços de engenharia:

bl totrdr ilc prcçoe - etÉ Rl 8.«Xl.qrcrq) ítrô.
allhõGr G tlcrGlto. Dü !G.f{.'

Ou seja, podemos notar que o p(rcesso licitâtório em questáo preencheu

os requisitos estabelecidos pela lei.

Por sua vez, consoânte justificativa aprcsentada pelâ Autoridade

Competente: "A pavimentaÇâo tem como objetivo principal a melhoria da qualidade

de vida da populaçao que reside ou utilizam an ruas a aeÍem pavimentadâs, dessa

forma resolvendo problemaa como excesso de poeira no p€riodo de estiagem e lama

no periodo chuvoso trazendo risco a saúde da populaÉo".

Rua 12 dc Março, 8a Ccnto Crisópolis - BA CEP: 48.480{00 TEL.O75-3443 - 2182 s
CNPJ l 3.646.922000 l- l 2
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Diante di8to, resta ineqútroco que a realizaçâo do presente aditivo

contratual ee adéqua plenamente com os principios mais fundamentais da

administraçáo pública, notâdamente os princípios da economicidade e dÂ eficiência.

Vale ressaltar, ademais, apoiado no ensinamento do doutrinador HELY

LOPES MEIRELLES, que todas as consideraçôes aqui descritas rata-se de opiniâo

têcnica, de carâter meramente opinativo, náo vinculando a AdminisEaçâo ou aos

particularea à sua motivaçâo ou conclusôes, salvo se aprovado por ato

subsequente,

Por Íirn, cumpÍe salientar que o presente tomou por base,

er(clusivamente, os elementos que constam até a presente data, noe autos do

processo administrativo em epigrafe, o$aeldo pelo lror4utncato do prclcatc

Proccaao.

Salvo Melhor Juizo, este é o Parecer Juridico, ao qual remeto a
autoridade competente.

Crisopolis/Ba, 23 de maço de 2023.

§. DE.'D§['A
MNrcIPAL

oÂB/BA 83.696

ÜA

t,

DIO@ DA 8[LVA
AAAIAAOR DA

DDc..Og2lN2B

Rua 12 dc Mrfço, 84 Ccotrc Crisópolis - BA CEP: 4E.4E0-000 TEL.075-3443 - 2tE2
cNP, 13.646.922/(x)01- 12
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA TU}IICIPAL OE CR|SóPOUS

CNPJ: 13.646.920001-12

EDTTAL DE LTCITAçÃO

TOMADA DE PREÇOS No 002t2023

Contrataçâo de empresa especializada em servaços
de engenharia para pavimentação êm
paralelepípedo com drenagem supeÍficial no
Povoado de Umbaúba, no Município de Crisópolis, -
Ba.

Rua 12 de MaÍço, 84 - Cento - CEP: 48.4{10400 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.920001í2
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEÍTURA TUXICIPAL OE CRISóPOUS

CNPJ: I 3.ô46.922|/0001í2

EOTTAL OE L|CITAÇÂO no 0í412023
TOmADA DE PREçO i$002,2023

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12

,
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I. REGÊNCIALEGAL
LEI FEOERÂL N.8.686'93 E LEGISLAÇÔES PERTINENTES

n Ónorcl].rrERESsAoo
SECRETARIA ilUNIC|PAL DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBUCOS

III.MODALIDADE
TOTADA DE PREÇO

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
01u2023

v. TrPo oE LrcrTAÇÃo
f,ENoR PREÇo

vtnecrue oe ExEcuÇÃo
E PREIÍAOA PREÇO GLOBAL

vil CRITÉRO DE JULGAMENTO
fEiloR PREÇo GLoa^L

VIII. OBJETO
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, A Contrataçâo de empresa especializada
em serviços de engeúaria para pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial
no Povoado de Umbaiba, no Municipio de Crisópolis, - Ba.
IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS

RELATTVOSÀ HAB|LTTAÇÃO E |NÍClo DAABERTURA DOS ENVELOPES.
lX. OATA:í2oereaLoE2023
X. HORA: 09:00H3
Xl. LOCAL: sala de licitações, prédio da prefeitura, RUA 12 oE MARÇo, &4 - CENTRo - CEP:
48.480-000 - CRrsóPors/BA
X. DOT RIA
Unidade: 10.0Í- SêcrêtÍia Municipal de lnfraestrutura ê SeÍviços Públicos
Atividade: 1009- Construção , Rêstauração ê Pavimêntação Vias Públicas
Elêmênto: .{4.90.5í.00 - Obras e lnstalações
Fonte:

XII-CAPITALM NIMOOUPATRIM toL QUIDOMXII. PRAZO DE
EXECUÇÃO

NIMO
í0%(oEzpoRcENÍo)oov LoR A coirÍRAT R

03 ÍRÊs IEBES
xlll. LocAL, HoRÁRro E MEro DE coMUNrcAÇÃo PARA ESC|-AREC|ÍVIENÍOS SOBRE
ESTE EDITAL
AS INFoRMAÇÔES E ESCLARECIMENToS NEoESSARIoS Ao PERFEITo coNHEcIMENTo oo oBJETo oESTA
LrcrTAÇÂo sERÀo PRESTAOOS pErá COMTSSÃO OE LTCTTAÇÁO, OTAR|AMENTE, OAS 08H00M|N ÀS

12H00M|N, No ENoEREÇo AcritA, oNoE o EorrAL SERA oBTroo PRESENoALüENIE, ou ATRAVÊS oo E-
MA|L - LrcrrAcoEscRrsopoLrs@cMArL.coM . ÍELEFoNE (.75l U43-2182.
PRESToENTE DA CoMrssÃo oE LrcrrAÇÀo

Heber de Almeida Anones
Í)ecrcto no 289, de 05 de outub.o de 2021

o ll
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iltESÍADO OA BAHIA
PREFETTURA ruilclPAL oE cntsóPous

CNPJ: 1 3.ô46.92210001 -12

XIV. PROCEOITENTO UCÍTATóRrc

í,1.í. O procêdimento licitatório obedecerá, intêgralmêntê, es dbpo§ições da Lei F€dêrel no.

8.666, de 2'l de junho de 1993.

11.2. O preseíltê êdital poderá sêr solicitedo por coÍÍêio eletrônico (e-mail)
llcltacoercritopolb(lgmall.com.

xv-coNDrçÔEs DE PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO

í5.í. Somêntê s€ráo admitidas e participar desta licitação as êmprêsas inteÍê$ada3 ê que
atenderêm na data dâ abertura da licitaçáo a todas as êxigências dê habilitaçáo contidas nêste
edital ê sêus anêxos ê, quê pêrtênçam âo ramo de atividadê pêrtinentê o objeto licitado.

í6.2. Nào será permitida a subcontrâtaçâo do obiêto desta licitação, salvo autorizaçâo
êxpressa da Prefeitura Municipal de Crisópolis.

§

í5.3. Náo poderáo participar da Licitação, empÍesas quê tênham sido considêradas
swp€nsas e/ou inidôneae por qualquer órgão ou entidade da Administreção Pública Direta ou
lndifieta Federal, Eíadual ou do Município de CRISÓPOLIS, tambêm, as quê êstêjam
concordatáíias ou com falência dêcretada.

15.4. Náo sêrá edmitida a participação de empresa3 em consórcio nesta Licitação.

í5.5. Não podêrá participar, ainda, da licitaÉo. direta ou indiretamêntê:

a) O autor do projeto básico ou êx€cutivo, pessoa flsica ou juridica;

b) Servidor ou dirigente de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitaçào;

XvI - CREOENCIAtrEilTO

16.í. A Credencial dêvêÉ ser apre6entada, em original, no papel timbíado da êmpresa,
preferencialmente, de acordo com o modelo constantê do ANEXO !ll, com identificação do
mendâtário (nome, cédula dê idêntidadê e C.P.F.), além da autoÍizeçâo para a práticâ dos
atos nêcêssáÍios ê inêrentes ao procedimento licitatório, dêvêndo sêr a3sinada por
represêntante legal da emprê§Íl quê dêtênha podêrês êxprê§soli dê procuÍação. Quando a
empresa se Íizer representar por sócio, deverá êsta apr6êntar cópÍa do ato sociêtário dê sua
invêstidura.

Í6.2. Após crêdenciamento dos rêsp€ctivos rêpíês€ntantes os licitantês deverão êntregar ao
pr$idente da comissâo declaração de sulelgão àr condlgõec do edltal de llcttação em
epigrafe nos sêguiÍrtê3 têÍmos: O rêsponsável legal da emprêsa........... o

por...............................inscÍito no Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o no
declara expressamêntê quê acêita todas as condiçõ6 êstabêlêcidas no êdital dê licitaçáo ê
que a realizaÉo da licitação nâo implica nêcêssariamentê, êm contratação pêlo municÍpio, o
qual poderá rêvogar ou anular o ceÍtamê, bem como contretar, ou náo, o objêto da licitaçâo
rêlativo à TOMAOA DE PREÇO No _/2023 sob pêna de inabilitaçáo.

Rua 12 dê MeÍço, 84 - Cênúo - CEP: 48.480-000 - CÍÉó9oliíBâ
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.92m01-12



ESÍAOO DA SAHIA
PREFEITURA TUI{ICIPAL OE CR|SÓPOUS

CNPJ: 13.646.920001-12

XVII . CERTIFICADO DE REGISTRO CAOATRAL . CRC

í7.í. O Ceftificado dê Registro Cadastral - CRC deste MunicÍpio náo §êrá exigido, têndo êm
vista quê nâo houve abertura dê cadaíramênto no presente exerclcio.

xvttt - oA HABtLtTAÇÂo - ENVELoPE "A"

18.í. Os documêntos relativos à HabilitaÉo das emprêsas dêveráo ser apresentados em
original, cópia autêÍrticada ou cópia simples para ser autenücado pela Comissão (neste caso
em áé 24 horas antes da abertura dos envelopes), em ênvelope lacrado, no qual possa sêr
idênüficedo o nome ou razão social da empresa, modalidadê, númêro € data da licitaçâo, além
da êxprêssão Habilitaçáo.

toDELO PARA tOEilnFrcAçÂO OO ENVELOPE -A
NOTE OA LICITAilTE PROPONEiITE

í8.2. Na Habilitagão Juridlca êxigir-se-á dos interessados:

a) Cópia autêntica dos documênto8 pessoais do(s) sócio(s) da êmpresa;

b) Registro comercial, no caso dê empresa indiüdual;

c) Ato coníitutivo, Btatuto ou @ntrato êm vigor, dêüdamente r€gistrado, êm se tratando dê
soci€dadês comerciais, e, no caso dê sociêdedes por ações, acompanhado dê documêntos da
êlêição dê sêus áuais admini3tradores;

d) lnsóÍição do ato constitutivo no caso dê sociêdade civil acompanhada de pÍova da Diretoria
êm êxercício;

í8.3. A Regulerldade FIsGâl e tÍabelha.t será comprovada medientê a aprêsêntação dos
sêguintês documêntos:

a) Prova dê inscÍição no Cadestro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ);

b) Prova de inscdção no Cedastro dê Contribuintes E3tadual e lunaclpal, s€ houvêr, rêlativo
ao domicílio ou s€de do licitente, pêrtinênte ao sêu ramo de atividede ê compatlvêl com o
objêto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda FedeÍal, Estadual ê Municipal do domicllio ou
sede do licitantê, ou outra êquivalente, na forma da lei;

d) Prova dê rêgulaÍidade rêlativa à Seguridade Social ê ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrândo situaçáo regular no cumpímênto dos êncargos sociais
instituídos por lei.

e) Prova de inexi3tência dê débilos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, m€diantê a
apreêntação de cêrtidão nêgativa (CNDT)

Rua 12 dê MâÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-{x)0 - CrisópoliíBâ
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18.1. A Qualifrcação Econômlco-Financclra sêrá comprovede medientê a apr$êntaçâo dos
sêguintes documêntos:

a) Certidâo nêgativa dê concordeta, falência ê rêcupêraÉo judicial, expedida pêlo distÍibuidor
da sede da pesaoa juridica, com data de expedição ou revelideção dos últimos 30 (tÍinta) dies
antêÍiorês â dete da rêalização da licitaçâo, previía no item lX do preâmbulo, caso o
documênto não consigne prazo dê validadê.

b) O licitante deverá, obÍigdoriamêntê, efetuar GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO, nas
seguintes modalidades: dinheiro, título da dívida pública, fiança bancária ou sêguro{arantia,
de 10á do valor orçado, quê sêrá liberada nos termos do art. 56, § 40 da Lei 8.666/93. Caso a
licitente opte por participâr de todoe os lot€s, a gerentie devêrá considerar a some total.

c) Cópia do Belanço Patrimoniel e dêmoníraçõês contábêis do último êxêrcício social,
conforme lnciso I do artigo 3'l da Lei Federal n' 8.666/93, assinados por pelo menos um sócio
da proponêntê ê por sêu contador.

c.1) o balanço patÍimonial, a3 dêmonstraçõês contábeis, têímo dê abêrtura, têÍmo dê
ên@namênto ê as notas êxplicâtives às demonstraçôes contábeislÍinanceiras deverão estar
assinadas por Contador ou por outro profissional êquivalêntê, dêvidamente rêgistÍedo no
Conselho R€gional de Contabilidade.

d) Os balançoe das Sociedades por Ações dêverão sêr aprêsentâdos com ata dê aprovação
pela Ass€mbléia Geral OrdináÍie, registrados na Junta Comercial. Os demais licitantes
dêvêrão aprês€ntar 3êu3 balanços assinâdos p€lo rêpr6€ntantê lêgal da empresa e por
coíltâdor habilitado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC e quê conste a CêÍtidâo de
RêguleÍidâdê ProÍissional - CRP, mencionando expressamêntê o número de fls. do Livro
Diário em quê o balanço sê achâ í€gulaÍmentê transcÍito.

d.í) Os licitantes, independente de porte, atividadê ou foÍma dê tributaçâo, dêvêrão aprêsêntar
"notas explicâtivas" quando das demonstreções contábeis, conforme Resoluções CFC N'.
1.185/09 - NBC TG 26, N'. 1.255/09 - NBC TG 1000,4'. do Art. 176 da Lêi N". 6.404/76,
dêvidamente $sinadas pelo Sódo Administredor da empresa ê Contador responsável.

d.2) Quando s€ tratar dê emprêsa individual ou sociedadê por cotâs dê r$ponsabilidade
limitada, a Comissão Bê rêsêrva o dirêito de êxigir a apr$êntação do Livro Diário onde o
balanço se ache transcrito para efeito de veriÍicação.

e) Para efeito de avaliação da capacidade econômico-financeira, Íica Gtebelecido o s€guintê,
rêferênte ao último exêrcÍcio e calculados na sêguinte foÍma:

e.1) A empresa licitantê dêverá comprovar e boa situação Íinanceira, através da aplicaçáo das
fóÍmules abaixo especiÍicadas, basêando-sê na obtençáo dê Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) ê LiqufoÍez CoÍÍentê (LC), maiores ou igual quê um (>ou = í,00), e GÍau
de êndividamênto (GE) menor ou igual que um (< ou = í,00), aprêsêntando eía comprovaçâo
dêvidamente assinada pelo proprietário, ou quêm lhê rêpresente junto e emprêsa, ê
proÍissional dâ árêa de contabilidadê.

e.2) Os Índices dêvêráo sêr aprêsentados por êscrito, assinados pelo responsável pela
contabilidadê da empresa, dêmonôtÍando-Be todoô os cálculos, para análise da Comissâo
PeÍmenentê de Licitaçõee. Somêntê serão habilitados os licitantes quê aprês€ntarem pelo
menos 02 (dois) dos índicos ecima, maiorG quê í (um).

LG = Aüvo Circulante + Realizável em Lonoo Prazo
Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo
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a.2.1) ComprovaÉo dê que o(s) proÍissional(s) indicados para atendimento ao disposto na
alínea "c' pertence eo quadro da êmpresa deverá ser feitâ etravés de cópia autenticada da
rêsp€ctiva Carteira de Trabalho (CTPS), bêm como contreto dê pr6tação dê sêrviço3; ou do
contrato social, no caso dê sócios, dêvidamentê regi3trada êm data anteÍioÍ à data de
publiceÉo dêstê Edital.

a.3) Qualquer infoÍmeÉo incomplêta ou invêrídica constantê dos documentos eprês€ntados
apurada pelo Presidente da CPL, mêdiantê simple3 confeÍência ou diligência, implicará na
inabilitação da rêspectiva licitantê ê ênvio dos documêntos para o MPBA (Ministério Público do
Estado da Bahia), pere apuração, s€ po6sível, de prática delituosa, conforme art. 89 e
sêguintês da Lei Federal 8.666/93.

4.4) Nâo seráo aceitos protocolos de pêdidos ou solicitaçôes de documentos, êm subíituiÉo
aos documêntoa r€quêÍidos no preaêntê Edital.

b.'l) Comprovação da capacitação tócnlco-pÍofilrlon.l, mediantê apr6êntaÉo dê CeÍtidáo
de Acervo Técnico - CAT, expedida p€lo CREA ou CAU da regiâo pêÍtinente, nos têÍmos da
legislação aplicávê|, êm nome do(s) responsávêl(is) técnico(s) da emprêsa licitantê, que
demorctrê a AnotaÉo dê R6ponsabilidadê Técnica - ART ou o Rêgistro de
R6ponsabilidadê Técnica - RRT, relíivo à êxêcução dê obras ê scrÍviçori dê êngênharia
êquivalênt6 ou sêmêlhaíúes com o objêto licitado.

Rua 12 dê Março, 84 - Cêntío - CEP: 48.480{00 - CíÉópoli€/Ba
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SG=
Passivo Circtrlantê + Exigívêl êm Longo Prazo

Lc =Al!v@!êdc-
Passivo Circulante

GE=
Ativo Íotal

Í) Os Índices de que tráam os itens antecedentês sêrão calculados pele licitantê ê
conÍirmados pelo responsávêl por sua contabilidadê, mediente sua a$inatura e a indiceção do
sêu nomê e do número dê rêgiíro no Conselho Regional de Contabilidadê, etrevés da
D€claração dê Habilitação do Profi$ionel - DHP.

í8.6. A Qualificaçto Tócnica sêrá comprovada através de apreoênteÉo dos sêguintes
documentos:

a) Deverá sêr aprêsêntâdo na documêntação da licitaçáo os itêns abaixo relacionados:

a.1) Rêgistro ou inscriçáo da empresa licitante e dos responsávâs técnicos que atuerão na
execução dos serviços, no CREA (Consêlho Regional de Engenharia e Agíonomia) e/ou CAU
(Consêlho de Arquite(ura e UÍbeni6mo), da êmprêse conforme as árêes de etueçâo prêüstas
no projêto básico, êm plêna validade;

a.1 . 'l ) Para as empresas sediadas em oubos êstados dêvêÍá sêr eprêsêntado o visto do CREA
dou CAU do Estado da Bahia, para êxêcr!Éo dos sêrviços.

a.2) Comprovaçâo do licitantê de posauir êm sêu quadro peÍmanêntê, na data de publicaçáo
dêstê Edital, proÍissaonel de nível superior em Engenharia Civil rêgistrado no CREA da
Empresa Licitante, como responsável técnico na execução da obra ou sêrviçoi

a.t
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b.2) Apresênter:

b.2. í ) Rêlaçáo da Equipe Técnica propoBta Para êxêcuÉo doe serviços, contêndo êntrê
outros, OOí(um) Engênheiro Civil, acompanhade dos rêspêc-tivos cunículos dos profissionais

de nÍvel Superior ê dêclaração individual de anuência de participação do profissional
rêsporcávêl técnico, dêtentor de atestado de rêsponsabilidade técnica por execução de obra
ou sêrviço dê caractêÍisticas 3êmêlhantes, ê dêclaração autoÍizendo a inclusão do seu nome
na equipe técnica, dêvidamêntê assinada e rêconhecida a fiÍme em cartóÍio.

c) DedarâÉo de que conheceu o local da execuçâo da obra, conforme modelo dêstê Edital
anoxo lV.

d) As licitentês dêvêrão apÍêsêntar, ainda, DECLARAÇÃO, eín papêl timbrado ê essinado por
um de sêus sócios r$ponsáveis, coníando:

d.1) quê exêcuterá a6 obras ê oB sêÍviços de acordo com as diretÍizes e noÍmas técnicas
adotada3 pela PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS.

d.2) que obêdêcêrá às ordens expedidaa pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÔPOLIS
durantê a exêcução do3 sêÍviços;

d.3) quê dispôe de máquinas, êquipamentos e pessoel têcnico êsp€cializado nec6sários à
êxecução do objêto:

d.4)Declaraçâo sob as pênas da lei DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO OA SUA
HABILITAÇÃO aÉs o Cadastro, conforme modelo constantê do AIIEXO V.

d.5) DECLARAçÃO OE INEX|STÊNCIA OE TENOR NO QUAORO DA EmpRESA, Íirmada
pelo representantê legel de proponêntê, conforme modelo do Ai{EXO Vl integrante do
pr€s€ntê êditat pare cumpÍimento da exigência prêviía na Lei Federal n' 9.834/99, que
acrescêntou os inciaos V ao aítigo 27 e Xvlll ao âÍtigo 78 da Lêi Fêderel n'8.666/93, nos
têÍmos do Decrêto Federal n' 4.358/02.

XIX . ABERTURA DOS EilVELOPES

í9.í. A Comissão de Licitação procederá eo rêcêbimênto ê a ab€Ítura dos envelopes no dia,
hora e local deignedos no lTEt lX do pr€sêntê Edital, podêndo realizâr tantas sessões
quantas forem necegeáÍias ao complêto êxame dos documênto8 e propostas, levando em
@nta sêu volume e dando ciêncie e todos os licitantês dâs sessóês que d6ignar. lniciados os
trabalhos, a Comissáo náo rêcêbêrá mais nenhuma documentação relativa à licitação.
qí9.2. O PÍ$idêntê da Comissão fará, pÍimêiramente, e ab€rturâ do Envelope'4", conferirá e
examinará os documêntos nêlê coítidos, bêÍn como e eutênticidadê dos mêsnos.

í9.3. A Comissão julgará a habilitaÉo e proclamará as emprêsas habilitadas na licitação,
restituindo f€chado3 ao3 respeclivos prepostos, os ênvelopes "8" das êmprêsas inabilitadas.

Í9.4. Uma vez proclamada a habilitação, as êmpr€sa3 não podêrão rêtirar as propGtas
epresentedas.

í9.5. O Presidentê da Comis3áo dê Licitação ftanqueará a palavra aos paÍticipantes para que
rêgistrêm êm ata os protesto6 ou impugnaçó€s quê êntêndêrem cabiveis, podendo ser
apreciados e decididos de imediato, salvo quando ênvolverêm a3p€c{os quê êxüam análise
mais apurada.

Rua 12 dê Maíço, &4 - Centro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoliíBa
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í9.6. Nâo havêndo rêgistro dê protêsto ou impugnaçâo, e, em havêndo, forem decididos de
imêdieto, a Combsão prosseguirá no aíúemento doa trâbelhos, com â ebertura dos envelopes
"8" (Proposta de Preços) das firmas habilitadas, deade que haja declaraçâo êxprêssa
consignada em ate dê rênúncia a rêcur6o ou a aprêsentaçào do têÍmo de renúncia dê todos os
peíticipentes.

í9.7. Sê hower impugnaçâo ou protêsto por rêcur3o, permaneceráo os ênvêlopes das
Propo3tas de PreçG fechados em poder da Comissáo, sendo devidamênte rubricâdos por
todo3 oB prêsêntês, pere serêm pGterioÍmente, rêcolhidos e guardados em poder da
Comissâo até e de6ignação de nova data para a abêrtura das propostas.

í9.8. Em nenhuma hipótese sêrão r€cêbidas propostes de empresas rêtardatáÍias ou
concêdidos prazoli parâ a apresentaçâo de documênto exigido neste Edital, nem admitida
qualquer retificaÉo ou modificação das condições ofertadas.

í9.9. Sêrão dêsclassmcadas as propostas que não etendêÍem às condiÉês ê êxigências
dêstê Edital ê/ou consignarêm preç6 inexeqüÍveis ou supêífaturedos para a Administraçáo,
assim considerados aqueles incoêrentês com os preticados pelo mercado, paÍa a êxêcução do
objêto do contrato.

xx. PRoPoSTA DE PREçOS. ENVELOPE'B'

20.í. A Propeta de Preços deverá ser êntrêguê em envelope lacrado, indevassável e
rubricada pelo rêprêsêntante legel de empresa ou por seu mandatário idêntiltcado como
Propcta de Preçog, endereçado à Comissâo de Licitação, com indicaÉo dos êlemêntos
constantês dos at nr lll ê Vlll do Edital, elém da Rezâo Social da empresa.

NOME DA LICITANTE PROPONET.ITE

20.2. A Proposta de Pragos e os documêntos quê a instÍuírêm dêvêrâo eíar êm oÍiginal,
dhitados, epenas na ftêntê sêm emendas, rasures, Íêssâlves ou êntrêlinhas e essinede pelo
represêntantê legal ou mandatário €spêdficamêntê cÍêdênciado.

20.3. No caso de sêÍ essinada por mendatáÍio, será necessária a juntada da procuração
outorgede com especificâção dessa finalidade.

20.4. Todas as páginas da propGta deverâo ser rubricadas pela signetáÍia da mesma e as
suâs folhas devidamente numeradas.

20.6. A proposta dê prêço contida no Envelope no 01 dêvêrá contêr 03 sêguintês documêntos,
devendo ser acompanhade de TêÍmo de AbeÍtura ê dê Encênam€nlo:

a) Proposta de preços:

Rua 12 dê MaÍço, &4 - Cêntío - CEP: 48.480{00 - CrisópoliíBe
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a.í) Dêvêrá sêr elaborada confoÍmê modelo constantê do Anêxo;

e.2) A dete-besê da plenilha orçamêntária que fundamente o presentê pro@sso licitatório são
SINAP/ORSE, na elaboração do Orçamênto Estimaüvo da Prefeitura Municipal de Crisópolis;

a.3) Dêvêrá têr validadê dê 60 (sê3sênta) dia3;

b) Planilha Orçamentária. Náo deverâo ser omitidos ou modiÍicados os valores das
quantidadês êxpressas ne3ta planilha orçamêntáÍia, b€m como náo dêvêÍáo sêr foÍmuladas
ou propostas altêraçõês nas êsp€dficações dos sêrviços, sob pêna de desclassificeÉo da
licitâírtê;

c) Planilhe do Cronograma FÍeico Financeiro;

d) Planilha de Composiçâo dê BDI;

d.1) Todas as licitantês dêvêrão âprêsentar, como paítê iírtêgrantê de suas propostas,
composição analítica do BDI (bonificeçâo e dêspêses indirêtas) segundo a fórmula:

BDI(TCU) = (1+A) (Í+B) í1+C) -í,0
(1-D)

Onde:

A = Somatórie das despesas indireta3, excêto tributos e dêspêsas financêires;
C = Taxâ das d€spê3as financêiras;
B = Taxa dê Lucro;
D = Taxa da incidência dos impostos;
CO = Cu3to DiÍeto.

d.2) Planilha dê Composiçõê6 de Preços Unitários.
d.2.Í) A licitentê dê\rêrá aprêsenter e compGição dos prêços unitáíos propostos quê
devêrào contêr: os custo3, dirêtos e indirêtos com matêriais, transpoÍtes, lmão de obra
(salários ê rêspectivos dissídio3 qauê viêrêm ocorrer no perÍodo, alimêntação, EPl,
transporte e alojamento); êncargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, comerciais,
fiscais, Íinanceiros, administraçâo local, encargos administrativos ê gêrênciais, sêÍviços de
teÍ@iros, inclusivê o lucro; procêdimentos de sinalização ê sêgurança do sêu pêssoal, dê
equipamênto e dê têrceiros; a permanência dê técnico dê segurença responsável,
organização de CIPA ê todos os demais requisitos lêgais de segurança e medicina do
trabelho.

20.5.í. Todos os dados informados pelo licitantê êm sua Plenilha deverâo rêflêtir com
fidelidade os custos especmcados ê a margêm de lucro pretendida.

20.5.2. Enos no pÍeênchimento da planilha coníituêm motivo para a dêsclasBiÍicação da
proposta.

20.5.3. Na planilha orçamentáÍia, as êmprê8as devêrão aprês€ntar para os sêMços idênticos
os mê3mos valores unitáÍios, mentendo a coerência entrê o preço constante de Planilha de
Composiçâo de Preço Unitários ê o constante da Planilha Orçamentária Sintética sob pena de
desclassificação da propoía dê prêço.

Ruâ 12 de Merço. 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoliÉ/Ba
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20.5.4. A propGta dê prêços deverá sêr apresêntadâ da sêguintê forma:

a) De preferência êmiüda por computâdor, redigida com clareza, sem emendas, rasures,
acréscimos ou entrêlinha3, devidamente datada e assinada, como também rubÍicada pêlo
rêpresêntante legal:

b) FezeÍ menção ao númêro dêsta licitaçâo ê conter a razáo gocial da licitente, o CNPJ,
númêro(s) dê têlêfonê(s) e de fax ê, se houvêr, ê-mail e o respêctivo endereço com CEP,
podêndo fazer referência ao banco, à agêncie e Í€spectivos códigos e o n.o da conte para
efêito de êmissão dê nota de empenho e postêrior pegamento;

c) Contêr quaisquer outras infoÍmaçôês julgadas n€cêsúÍias ê convêniêntês pele licitente.

20.6. As licitantes dêverão, para fins de elaboraÉo da proposta, veriÍicar e comparar todos os
p@êtos fomecidos para êxêcuÉo dos serviço,s. No caso de falhas, enos, discrepâncias ou
omissõês, bêm coíno trans€rêssõês às NoÍmas Técnicas, rêgulam€ntos ou posturas, caberá à
licitentê foÍmular im€diata comunicação êscrita à Comissão Pêrmanêntê dê Licitação, no prazo
êstabêlecido nestê Edital, pere Íins dê esclarecimento por parte da Comissão.

20.7. Em nenhuma hipótesê o contêúdo das propostes poderá ser âlterado, sêja com rêlaÉo
âs caracterÍsticas têcnicas, marcas, modelos, prazo de entrêga, prazo de garantie e prêgo dos
serviços, equipamêntG ê matêÍiais ou dê qualquêr outra condiÉo que import€ modificação
dos seus têÍmos oÍiginais, ressalvedas equêlas dê3tinades a sanâr apenas falhas formais,
alterações eesas quê sêráo analisada6 pêla Comissão PêÍmenente dê Licitaçâo.

20.8. Serâo dêsclassificedos eutometicemêrúe pêlâ Comissão Pêrmanentê de Licitação
quaisquêr propostas com erros eritméticos, bem como es divêrgêncies quê poÍvênture
o@Írêrêm entre o prê@ unitáÍio e o total do itemi

20.9. O valor máximo global pêÍmitido para êsta licitação é dê R$ 475.181,92 (Quatrocêntso
e setente e cinco mil, cento e oitênta e um rêais e noventa e dois centavos).

20.10. A falta dê detâ ê/ou rubrica da proposta somêntê poderá ser suprida pêlo rêprêsentantê
legal presente â rêuniáo dê ebeÍturâ dos envelopes "Proposte'e com poderes para esse fim,
podêndo s€Í descle$mcâdâ e licitântê que náo satisfizêr tal exigência;

20.í1. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles
constantes dos documêntos âpresêntâdos dêntro do Envelopê n.o 02 - "Documentação'.

20.12. Segue as sêguintes recomendaçôes quento eo preenchimentG das planilhas:

a) As planilhas orçamentáÍias devêrâo contêr o percentual de BDI e bêm como o código e
orig€m dê prêços utilizados:

b) Nenhuma propGta será eceita caso o prêço unitáÍio acrêscido do BDI sêja maior quê o
apresentado nêstê edital;

c) Sêrviços dê mêsmo código dê referência deverào teÍ oa mêsmos valoíês unitários. Caso
haja esta divêrgência na planilha da proposta considerada vêncêdora, a mesma será
dêsclassiÍicada por êno aritmético.

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.48GflD - CÍisópoliíBa
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d) As planilhas deverão apresêntar arÍedondamento para 02 (duas) casas decimais nas
colunas referentes à quantidadê, custo unitário, preço unitário ê prêço total;

ê) Estê contÍeto deverá ser executado seguindo as soliciteçôes dê dêmendas da SêcretaÍia dê
lnfraestrutura ê S€rviços Públicos, ondê o pagamênto êstá ünculado à êxecução satisfatóÍia
do êvento completo aprovado pêla fiscalização.

0 Apresênter todes as compo3içõês unitárias utilizâdâs pâra a êlaborâção da proposta,
inclusivê compo3içõ€s auxilierê§. Para o caso de composiçâo rêpêtida, aprêsentar somêntê
uma vez.

nr - cRlTÉRlo oE JULGATEI{TO OAS PROPOSTAS - mENOR PREçO GLOBAL

2í.í.2. Será edjudicado o objêto desta licitação a emprêsa habilitada cuja proposta de preços
obtenha o meno? pa€ço globâ!, coÍÍêspondêntê aoa serviços a sêrem realizados. A
classificação sê dará pela oÍdêm crê8@ntê dos prêço3 propostos.

2í.í.3. Será considêrada vencedora do certame e licitâíltê que eprêsentar o menor preço
global, fazendo-ae a classiÍicação das demais em ordem cíêscêntê do vâlor do multiplicador
propoío.

21.í.,L No caso dê discordância êntrê os valores numéricos e os por êÍenso, prevalecerão
êstes últimos, perâ deito da classificação.

21.í.5. Em caso dê sortêio lavrar-ae-á ata especiÍica

2í.í.6. A êmprese vencedora deverá disponibilizar o maquinário, êquipementos e
aparêlhamênto técnico, con§deredos essenciais para o cumpÍimênto do contrato.

2í.2. Será dcrclâ!.mcada. Llclttnte que:

2í.2.í. Aprosêntar propGtas quê náo etendam as exigências dêstê Edital;

2í.2.2. Apresentar propostas com prêços manifestamente inexequiveis ou acima do valor
orçado pelo municípao, sem assinatura ou assinadas por possoa não habilitada.

2í.2.3. Omitirem ou não atendêrêm às êígências e requisitos prêviíos nêste Edital e em
seus rêspectivos anêxoa;

2í.2.4. lmponhâm condiçõês não prêvistes neste ato convocatório;

2í.2.5. AprêsêÍrtêm prêços besêados êm outras propoôtaô, inclusivê com o oferecimênto dê
redução sobre a de menor valor;

xx[ - oos REcuRsos E ttPUGt{AgÔEs

22.í. Qualquer cidadão poderá impr.rgnar o presêírtê Edital, devendo protocolar o pedido até
05 (clnco) dias útêis antes da data fixada para ab€rture dos envelopes de habilitação, em
conformidadê com o § ío do aÍtago aí d. Lei 8.666/93.
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22,2. Em s€ tratando dê licitantê, a impugnâção ao prêsênte êditel dêverá sêr protocoleda até
o 6êgundo dia útil que antêcêdêr à data fixedâ para a abertura dos envelopes de habilitaÉo,
êm conformidade com o § ? do aftlgo,fí de Lel 8.666193.

22.3. Será de 05 (clnco) diâs úteis o prazo para inteÍposiÉo de recursos, obsêNando'se o
dbpoío no aÍt í09 da Lel 8.66d93.

22.1. Da interposiçáo de rêcur3os sêrá dado conhêcimênto a todos os licitantes, conforme o
disposto no § 1o, para, querendo, impugná-los, no prazo de 05 (canco) dias uteis,
preservando-se o coítraditôrio ê a ampla defesa.

22.5. Eventuais pêdidos de informaçôes, podêrão ser realizados aüavés do enderêço
êlêtrônico copêlprêgâopmcj@gmeil.com.

22.6. As impugnações e rêcursos, êntrêtanto, dêverão sêr protocoladas no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal de Crisópolis-BA, não sêndo aceitos vie e-mail.

xxlr - coNTRATAçÂo

23.í. Após classificadas a3 propostas ê concluída a fase de habilitação, a autoridade superior
compêtente examinará as vantagêns da propoía vên@dora. em olação aos objêtivos de
intêrêssê público colimados pêla licitaÉo, homologará o proc€dimênto licitatório ê adjudicará o
objêto contratuâl ao licitantê vên@dor, êm despacho circun3tanciado.

23.2. Quando à licitação acudir apenas um intêrê$ado, poderá ser homologada a licitação ê
com este cêlebrado o contrato, dêsde quê êstêja comprovado nos autos que o prêço proposto
é compatível com o de mercado e sêiam satisfeitas todas as exigências legais e
rêgulemêntares, bêm como as especiÍicaçôes do ato convocatório.

23.3. A homologação e a adjudiceção do objêto dêsta licitação nâo implicarão direito à
contrateÉo.

23.1. Para a assinâtura do coíüreto a empresa deverá represêntar-sê por:

a) sócio que detênha poderes de administração, apres€ntando o contrato social e sua
altêração, ou

b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato

23.5. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constantê no ANEXO Vll destê Edital.

23.6. A contratada Íicará obrigada e acêiter nas mêsÍnas condiçõês contratuais, acréscimos ou
suprêssõês quê sê fizerêm no3 sêrviços, objeto dêste licitâção, até 26% (ylntâ e clnco po?
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conformê ê3tabelece o aí. 65, lnclao l, allnoa
b, c/c o § ío, do mesmo arügo.

23.8. O CoÍ{rato, ftúo deste @Ítame, poderá ter seu prazo de vigência prorÍogado conforme
dispôe o aílgo 57, § Ío, da Lel 8.666193

XXIV - PAGATEITO

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliuBa
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Z.í. O pagamento do valor contretado sêrá êf€tuado êm parcelas mênsais, conformê Boletins
de Medição aprovados, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados das datas de
eprovaçâo das rêspêclivas faturas p€la íscalizaçâo.

21.2. Os Boletins de Medição contêrão es quantidades dê s€rviços êxêcutades êm pêÍíodos
sucessivos de no máximo 30 (tinte) dies coÍÍidos, coincidindo a data dê inÍcio do pÍimêiro
peÍíodo com a data de início do prazo contratual, constantê no Contrato ou na Ordem de
Serviço, ê serão aprovados no prazo máximo dê 05 (cinco) dias corridos, contados da data
final do perÍodo de abrangência.

24.3. As faturas conespondentes aos boletins de medição,já aprovados, sêrão aprovadas ou
rê,iêitadas no prezo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados das datas de suas
aprêsêntações.

2..4. Qualquer pegâmênto, 3omêntê sêrá êfêtuado mêdiantê apresenteÉo da respectiva Nota
Fiscal êmitida em nomê da Contratantê, acompanhede da Fatura corÍe3pondêntê êm 03 (três)
vias. Além disso, a paÍtir da 2a fatura, devêrâo também sêr aprêsêntadas es guias de
recolhimento da3 coÍrtÍibuições devidas ao INSS e ao FGTS cujo vêncimeílto estebelecido em
lêi tênha ocoÍÍido no mês antêrior.

24.6. Nenhum pâgemênto isêntará a ContÍetedâ das responsabilidades contratuais, nem
implicará em aproveçâo deíinitiva dos sêrviços exocutados, total ou parcialmente.

24.6. Não será permitida prêviôão de sinâ|, ou qualquer outra foÍma de antecipaçâo dê
pagamênto na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, dê imêdiato, a
proponêntê que assim o fizer.

XXV - REÀ'USTAMEilTO

25.í. Os critédos para reajGtamento êstão deÍinidos nas Condições Gerais de ContrataÉo,
sêndo adotado pare tel â vaíaçâo do INCC, contada a partir da date de proposta.

§

\'/ xxvt - REGImE E FtscAuzAçÃo oA ExEcuçÂo oos sERvrços

26.í. O Regime dê Execução sêrá o dê Empreltada por Prego Global

26.2. Comp€tirá à SecÍetaÍie Municipal dê lnftaêstrutura e Serviços Públicos procedeÍ eo
ecompanhamênto da execução dos serviços prêíado. A contratantê exercerá a supervisão,
acompanhamento e fiscalizaÉo da prêstação dos sêÍviços, dev€ndo a Contratada promovêr
os meios n€cêssáÍios para o livre acesso da equipe de fiscalizaçâo indicada pêla Confatante.

26.3. A fi3calizaçào será exêrcida no intêrêssê êxclusivo da contratante, náo êxcluindo nêm
reduzindo a rêsponsabilided6 da conúatada.

LYVII - DAS PEI{ALIOADES

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cêntlo - CEP: 48.48{Nrc0 - CrÉópoliJBa
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27.1. O d€scumprimênto parcial ou total dê quaisquer das cláusulas conüdas no contrato
sujêiterá o Contratedo às sançõ6 previías na Lei 8.666193, garantida a prévia ê ampla
defesa em processo administrativo.

27.2. A inexecuÉo parcial ou total do Contrato ensejerá a suspensáo ou a imposição da
dêclareçáo de inidoneidade para licitar e contrelâr com êste municÍpio € multa, de acordo com
e gravidadê da inftação.

27.3. A multa será graduada dê ecordo com a gravidade da infração, nos seguirÍes limites
máximos:

a) í0% (dcz por conto) sobrê o valor do contrâto, êm caso de recusa do adjudicetário êm
asginar o contrato, dêntro dê 10 (dez) dias coridos, contedo6 da dáa de sua convocação;
b) 0,3% (tnâ. dácamor por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
peÍtê do sêrviço não realizado;
c) 0,7 oÁ (.ete dáclmog por centol sobre o valor da peÍte do serviço não realizado por ceda
dia Bubsêqüentê ao tÍigésimo.

27.4. A Administração sê resêrva ao direito de cobrar da contratada o valor de quelquêr multa
poÍvêntura imposta em virtude do descumpÍimênto das condições estipuladas no conlrato.

27.5. fu multas prêvistas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pegamento
náo eximirá e Contretede da responsabilidadê dê pêrdas ê danos dêcorrêntês das infrações
cometidas.

xxvlll - REsclsÃo

28.í. A inêxêcuÉo total ou parcial destê Contrato enseiará a sua rescisâo, com es
con3€qtiências contatuab ê aB prêvbta3 na Lei no. 8666/93.

2E.2. O Contretantê podeÉ rescindir adminiírativamentê o prêsêírtê Contíato, nas hiÉte3es
previstas nos incitoo I a Xl, XVll e XVll! do art 78 da Lel 8.666í93.
28.3. Nas hipótesês de rescisão com bese no. Inca.o3 I a Xl do arü 78 da Lel 8.666193, não
cabe, à Contreteda, direito a quelquer indênizâçáo.

xxrx - REvoGAçÃo, ANULAçÃO

29.í. A licitação poderá ser revogada ou enulâda nos teÍmos do art.49, da Lei 8.666/93, no
sêu todo ou êm paÍte.

20.2. A prês€ntê licitaçáo poderá sêr anulada. por ilêgalidadê ou revogada por conveniência e
oportunidede edminiírativa, sêm quê assista aos concorÍêntês o dirêito a quelquêr
rêdemâÉo ou indenização

xxx - DrsPosrçÔEs GERÂrs

30.í. A qualqueí têÍnpo, antês da data Íixada para aprêsêntação das propostas, poderá a
Comissâo, se necessário, modificar eatê Edital, hipótese em quê deverá proceder à
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divulgação, rêabrindo-sê o prazo inicialmêntê estabelecido, excêto quando,
inquesüonavelmênte, a alteração náo afêtar a foÍmulação das propostas.

3l).2. Nas cêrtidóês ê dêmai3 docxJmentos emitidos por ôrgàos ou instituiçõ€s de direito
público, sêíá considêrado como prezo dê validade o limite de datas expresso no próprio
documento, na ausência somênte sêráo considêrados como válidos os documentos emitidos
êín até 90 (novente) dias conidos antêriorês à date de ebeÍtura das propostas;

30.3. No câso dê isenção ou de não incidência dê tÍibutos, a proponêntê devêrá apresêntar o
respêclivo documento comprobetório.

30.4. Os encargos de naturêza tributária, social ê parafiscal sáo dê êxclusiva responsabilidade
do contratado.

30.5. É facultada à Comissâo, em qualquer fase da licitação, a promoçáo de diligência
destineda a esclarecer ou a complêmêntar a instrução do procêsso licitatório, desde que nâo
impliquê em inclusão de documênto ou infoÍmaÉo quê dêvêÍia constar, oÍiginariemênte, da
proposta.

30.6. Após a fasê de HabilitaÉo nâo caberá desistência da propoía, salvo motivo justo,
decoírentê dê Íato supeÍvênientê, aceito pela Comissáo.

30.7. No ato da aquisição do Edital o interê$ado dêvêrá obsêrvar, cuidadosamentê, s€ o seu
exemplar está dêüdamênte completo e acompanhedo dos seguintês anêxo3:

ANEXO I . TERTO OE REFE tA, PLANTLHAS ORçAilENT RIAS
DETALHADAS;
ANEXO !r - TOOELO DE PROPOSTA DE pREÇOS;
ANEXO M - MOOELO DE CREDENCIAL;
ANEXO rV - DECLARAçÂO DE CONHECTmENTO OO LOCAL DAS
OBRASISERI/|ÇOS;
ANEXO V - mOOELO OE OECLARAçÂO DE FATOS ttpEDtTtVOS;
ANEXO U - mOOELO DE DECLARAçÃO DE |NEXTSTÊNCn OE ilENOR NO
OUAORO DA ETPRESA;
ANEXO W. MNUTA DO CONTRATO

30.8. A Comissão dê LiciteÉo podêrá em qualquer fase da licitâção, 3uspêndêr os trabalhos,
dêvêndo promovêr o rêgistro da suspensáo e a convocação paÍa a continuidadê dos
trabalhos.

30.9. Para guaisquêr quêstóês judicieis oriund$ do prêsênte Edital, fica êlêito o Foro da
Comarca de Olindina, Estado da Bahia, com exclusâo de qualquêr outro, por mais pÍivilêgiado
quê sêja.

Crisôpolis, 24 de Março de2023.

Hebcr Antuneg
outubro de 2021Decreto no 28 05 de

PRESIDET{TE DA COTTSSÂO
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ANEXO I

PLANILHAS ORçAf,ENTÁRhS OETALHADAS E OEXAIS METORIAIS E PROJETOS.

1. OBJETO

Contntaçlo de empresa epccadizadr em 3ervaçtx de engenharir prra pavametrtrçIo em
parrlclepípedo com dneugêm superÍiclâl no Povordo de Umbaúba, no MunicÍplo de
Crisópol§ - Ba.

2.PLANILHAS

2.1 P|áNTLHA ORÇAMENTARA

2.2 CREONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

2.3 P|-ANTLHA COMPOSTÇÁO DO BDt

2.4 MEMORIAL DESCRITIVO

Rua 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Cri3ógotiJBa
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREçOS

MODELO DA CARTA PROPOSTA

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
NESTA
REF.: TOMADA DE PREÇO 

^o 
_12023.

Prezados Senhores,

Pela presente, submdêmos à apreciaçâo de V.Sa., e nossa proposta rêlativa a licitação em
epÍgrafe, essumindo intêire responsâbilidade por guaisquer êrÍos ou omissões que venham a
sêr verificados na preparaçâo da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimênto
das condiçôes êm que sê rêalizarão as obras ê sêÍviços e concordamos com a totalidedê das
irctruções ê cÍitérios de qualificação deÍinidos no edital em referência.

í . PROPONEI{TE:

'1.1. - Razáo Social:

1.2. -Sede:
1.3. - C.N.P.J.:

2 - PROPOSTA DE PREÇOS:

2.1. - A prêsênte proposte totalizâ um valor global de: R$................ (valor por eíenso),
conforme propootas, plânilhes ê documentos êm anêxo.

3. PRAZO OE VALIDAOE OA PROPOSTA

3.'1. - Nossa proposte de preços tem validade minima de 60 (sê3s€nta) dias, contados da
ebeÍtura do ceÍtame.

.I . OECLARAçÃO

Declaramos quê nos preços propoíos êstilo inclusos e diluÍdos os custos quê envolvêm a
perfeita execução do contrato, bêm como todos os custos relâtivos à mâo de obra , êncargos
Bocieis e trabalhbtas, as contÍibuiçõês Íiscais, transportê ê 3êguro, bêm como as despesas
diretas ê indiretas e quaisquer outras necessáÍies a total execução das obras,/s€rviços, ou
quaisquêr outros que dirête ou indirelamente vênhem a incidir sobre as mêsnas.

6. QUALIFICAçÃO OO REPRESENTAilTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA
DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome: Cargo:

Cl no: CPF no:

OBS: Os valorês unitáÍios @níam da planilha anêxa que integra esta propo6ta, assim como
dêmais documêntos pertinêntês, eín atêndimento ao disposto no Edital.

Cidadê dê de 2013.

§

RAZÃO SOCIIAI / CNPJ / NOME DO REPRESENIANTE I.EGAL 
' 

ASSINATURA

Rua 12 dê MaÍço, &4 - Centro - CEP: 48.48G000 - Crisópolis/Ba
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ANEXO il

MOOELO DE CARTA CREOENCIAL PARA REPRESENTANTE

Local ê data

À
COMISSÂO PERMANENTE OE LICITAÇÃO /CPL
NESTA

REF.: PROPOSTA OBJETO DA TOMADA DE PREÇO M _12023
DESIGNAÇÁO OO REPRESENTANTE

O abaixo assinedo, na qualidade responsávêl pela empresa @m

sêdê _, inscÍite no CNPJ sob o no _ em pêla

pre6§onte, informar a V. S.a., quê o nosso funcionário o Sr(a)

portâdor(a) certêira de identidade no.

expedida por inscÍito no CedestÍo de Pessoas Flsicas sob o no

é pêssoa designeda por nós para nos rêprêsêntar, inclusive com poderês

para renunciar ao dirêito dê inteÍposiçâo de recursos em qualquer fase da liciteçâo eÍn

epÍgrafe.

Atênciosemente,

(Nomê ê assinatura do responsável legal pela proponêntê)
Local ê date

Rua 12 dê Maíço, 84 - Cênro - CEP: 48.4t!0-{rc0 - CtuópdiíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.920001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TIUT{ICIPAL OE CR|SôPOUS

CNPJ: 13.ô46.920001-12

ANEXO IV

oECLARçÃO OE CONHECTTENTO DO LOCAL OAS OBRASTSERVIÇOS

A
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÁO /CPL
NESTA

Em cumpÍimento eo item 18.5, letra f, do edital de licitaçáo na modalidade de Tomada De
Preço no nO1_., dêclaramoô para os devidos Íins, que a êmprêsa

com sede na
. inscrita no CNPJ sob o no

üsitou o(s) local (is) onde geráo êxêcúados as obraíserviços, têndo conhecimênto de todas
as informações ê des condiçôês locais para o cumprimênto das obrigações ob.iáo dêsta
licitaçáo, êstando cientê das sançôês faclÍveis de serem aplicadas.

Cidade de de de 20

xxxxxxxxxxxx

Rua 1 2 dê Março, &{ - Cêntro - CEP: 48.480-000 - Cris@otiíBa
Tel.: (75) 344&2182 CNPJ 13.646.9220@1-12
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ESTADO OA BAHIA
PREFEÍTURA TUNTCIPAL OE CR|SóPOUS

CNPJ: 1 3.6{6.922,0001 -1 2

Ai{EXO V

moDELo oE DEcLARAçÃo oE rxExrsrÊrcn oe FATo ltpEDmvo

Locel e datâ

À
coMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÂo /cPL
NESTA

REF.: TOMADA DE PREÇO No_/2023.

Eu, poÍtador da caíeira de identidade

no_, êxp€dido por inscÍito no Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o

no na qualidadê de rêpresêntantê lêgâl da emprês{r

, com sede inscrita no CNPJ sob o no

dêclara sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2.o, aÍt. 32 da Lei

Federal no 8.666/93, quê até a data dê êntr€ga dos envelopes, nenhum fato oconeu quê

inabilite a êmprêsÍl a participar da presênte licitaçáo.

Atenciosemente,

(Nomê ê assinatura do re6ponsável legal p€le proponênte)

Ruâ 12 de Maço, &í - Cêntro - CEP: 48.480-000 - Cri3@oliíBâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922000í-Í2
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ESTAOO OA BAHIA

PREFE]TURA TUiIICIPAL OE CRISóPOLIS
CNPJ: 1 3.ô46.9220001 -12

ANEXO VI

IODELO OE OECLARAçÂO DE PROTEÇÂO AO TRABALHO DO MENOR

Local e data

À
coMrssÁo PERMANENTE DE LTCTTAÇÂO /CPL
NESTA

REF.: TOADA DE PREÇO No. _/2023.

Declaramoe, sob â3 pênas da lei. em áêndimênto ao quento prêú3to no inciso XXXlll do art.
7D da ConstituiÉo Fedêral, quê nâo êmpr€gamos mênoÍ de 18 anos eÍn trabalho notumo,
pêÍigoso ou insalubre,

( ) nem mênor dê 16enos.

( ) nem menor dê í6 enos, sâlvo na condiÉo dê eprêndiz, a paÍtir de 14 anos.

RAZÃO SOCTAL
CNPJ

NOME OO REPRESEI.ITANIE TEGAL
E ASSINATURA

Rua 12 dê MaÍço, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480{()0 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 943-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CRISóFOUS

CNPJ: 13.ô{6.92@01-12

§:

AilEXO Vtl

MINUTA DO CONTRATO

TOIADA DE PREÇO N.002,202il

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS QUE CELEBRAM

ENTRE SI O MUNICIPIO DE CRISÔPOLIS - BAHIA

o MUNICIPIO OE CRISÔPOLIS, ESTAOO OA 8AH|A, pê§soa ju.ldica dê diíêito púbtico iÍrt€mo,inscÍita no CNPJ/MF

sob o no 13.6{8.922i()001-12, coín 3êdê â Rua 12 de março, no 84, C€nto,CEP: 48.480.000 - CÍisôpotis-BA,

nesteato ÍêprêBêntâdo por seu Prefeito, o Sr. LêândÍo Oânta6dê Jê6us Costa, inscÍito no CPF/MF ôob o no

352.5í5.58&79, RG no a7489{rc9 SSP/SP, Í*ideílte na Rua Sâo José, í9, Casa, OiíÍüo BuÍil, CÍhópolis-BA.
(bravaíüê (bnominados simplesínêntê c(»{TRATAilTEs, e, do outro ledo, a êmpÍê6e..

inscÍite no CNPJ sob o no ....... lnscÍiçáo Estadual no ........, situade à

...... cidadê dê Eôtado da ........ adiudÉatáÍia vêncêdoÍa da

TOX DÂ OE PREçO '_fi1023, neíê ato ÍêpÍ$€ntede pêlo Sí. .............inscÍüo no CPF 3ob o

no ................, porta(br do RG no êmitido por..........................., doÍevante dênomineda apenas

C(»{TRÂTAOA, colêbram o pÍêsêntê contrato, quê s€ .êgeÍá pêla Lêi FêdêÍal no 8.666/93 ê mêdieÍÍê as cláusule6 e

condaçÕês e sêguiÍ aiustedâs:

CúUSULA PRIIEIRA- oo oa,ETo:

01.0í - O pre3êí ê Coíúâto tam por obieto a ContÍatação de empÉaâ €spaêhllzada em .eÍvlço. de

engonhâÍla paÍr paylmeítâçâo em paÍahlepapado com dGnagem .úpêrficlal no Povoado dê

Umbaúba, no llúnlclplo de Cdrópolle, - Ba, confonne ospecificáçÕes técnaoas, con6taÍúê6 do êdital da

Tomada dê Prêço N' _/2023, e demais ebmento3 etinentê6 e)3 §êMços ê r$pectivas quântidade§.

0í.02 - A Exêcuçáo des OOras e Seíviço3 obêdêcêrâo &s têÍúro6 (b Editâl na liodalidadê Tomada dê PÍêço dê
tf _n02q têicúlado p€la CONTRATANTE, e os Anêxos a quê o m6smo sê Í€fêrê e quê. iunlamentê com a
PÍopo6te da CoNIRATAOA, pa33am a int€gíar o pre§ente Contrato.

CúUSULA SEGUI{oA - OBRIGAÇÔES DA CoTITRATAI{TE:

02.0í - Anâlisar ê apÍovaÍ qualquêr dêtalhaÍnênto no Proiêto;

02.02 - Mânter, no local da6 obras, uma Equipe dê Fiscalizeção chêfada por pÍepGto dôsignado pela

CONTRATANTE:

02.03 - Libêrer a êxecuÉo doô ôeívbos afavês d€ ordêm de s€Mçoô:

02.ll,l - RêalizaÍ. por suâ Equipê de FisêalizaÉo, a mêdiçáo das obaes ê sêMço6 êxêoJtedos, ênt€gando e

CONTRATAOA o Íe3pedivo boletim dê mêdiçâo:

Rua 12 de Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48..t80-000 - CÍi3@olis/Ba
Tel.: (75) 344$2Í 82 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUIiIICIPAL OE CRISÔPOUS

CNPJ: I 3.ô46.9220001 í2

02.06 - EfêtuâÍ o pegamênto dâs mêdiçõê3 à CONTRATAOA epós e aprêsênleÉo das fatuÍes.

02.08 - Liberar as âÍêas n6 quais sêrâo êxecutedos os sêÍvilo3 a ca.go da CONTRATAOA, edotendo todas as
proüdências nêcêôsáÍiâs pâÍa quê os ditos sêMços se deôênvolvam na foÍma do quanto alstado ênúê as pertes.

cúusulÂ TERCE|RA - oaRGAçô€s oA CoI{TRATATTA:

03.01 - Rêcrutar ê íneíÍêÍ o pê33oâl nêce$áÍio à eroqlÉo dos SêMços, espêcielizedo ou náo, asôumindo todos
06 ônu3. êncargoô, oôÍigeçoêô ê.ê3ponsebilired€ (le oÍdêm trabalhi3tr e pÍevi(bnciáÍia;

03.02 - ApÍêsênter à CONTRATANTE. quando solicitada, pÍor/a (b cumpÍimento das obÍigâçõês que lhe

incumbirêm êm Íâzâo de execuçâo das obtas ê s€ívigo6 coíÍratadG, Íêlâcionâdâs com INSS e FGTS;

03.03 - Meííêr no locel dos sêMços

a) Uma êquipe técnica dê compÍovedâ êxpeÍiência, capaz dê prêstâí todas aô iÍúoÍmaçôês ê êBclarecimento§
toliitedos pela Equipê dê FiscalizaÉo:

b) lnôtalaçô6 coírdizêíiteô e condigna3 pa.a o uso da Equipê de Fiscalizeção:
c) Todo o êquipemênto necessáÍio â êxêcuçâo do6 trabalhos, obsêruado o cÍoí|ograma de utilizaÉo rêspêctivo,

3omente podendo ÍêtiíaÍ quâlquer uni(lade mediantê prévia autoÍizeçâo (,a CONTRATANTE ou em caso dê
inedimplêmento d€ obÍigaçào a ceíOo dêsta.

03.00 - Oispor dos matêÍiâb. êquipaÍnenlos e dêmais instrumêÍÍos nêcês6áÍios à rêelizagào dos SêÍviços a que
ge refere o item 0í.01, obíigáírdo-sê. peÍa tanto, a arcer com 06 frêtês, Bêguros, tibuto3 e quabquêr outras
dê3peses üncüladas à dbponibildade doE Ín€§ÍrEE:

03.07 - Acêitea. nas mêsmas coíúições da sua pr@ste, os acÍé3ciínos ot, supre$ôes dêtêíminades pêla

CONTRATANTE, eté o limito de 250,6 (ünte ê cinco poÍ cênto) do valoÍ gloôal inidal do Contrâto;

03.0E - Emitir, apó6 têÍ rôcêbido o Bolêtim dê Mêdi9âo. as faturas coÍrêspondeíÍ6 âs obras e sêÍviros mêdidos.
ê, nâô épocas pópÍias, faüIra3 ditüntas Íelâtiva6 a Íêâjustâmento pÍevisto nê3tê Conüato:

03.(lll - RêtifcaÍ ou Íêfaz$ a3 obras ê sêÍviços quê vênham a 6êÍ motir/âdâmêíüe ÍêcuEadaô pela Equipe de
FBcalizâqáo, aem ônus paÍa a CONTRATANTE:

03.t0 - RespoíúêÍ pêlos danos ou prêiuÍ2os que a obra vênha a sofÍêr, poÍ aÉo ou omissâo comproEda dê suâ
parte, até o têu rôcêôimênto dêfiniüvo pela CONTRATANT€|

0t.Íí - Nâo subcoíÍÍateÍ nêm 3ub-rogar. parcial oü totalínente a3 oôÍas ô sêívi@3 obieto deste Conúato, salvo sê
aúoÍizeda poÍ êEcÍito p€la CONTRATANTE:

03.í2 - EntregaÍ à CONTRATANTE, inlêi.amentê concluÍdas as obras e sêívhos e3üpuladoô, com as instalâçóes
êm p€Ífeito funcionâmênlo, noô pÍa2os dêfinidG conúâtuâlmêntê:

03.13 - AdquiÍiÍ e maíúer no cenGim dê obra um "OiáÍio dê OcorÍência" no qual sê procêde.á ao .egistro de
ocoÍÍência que iÍÍêÍêggêm ao andamento dâs obúa3 ê s€Mços tais coíro:

a) Pel. COI{TRÂTAOA:

A6 condiçÕ€s pÍêjudiciab ao andeÍnênto do3 úebâlhos;
A8 consulles a Equipe dê Fiscelizaçáo ou a CONTRATANTE:

Rua Í2 de Ma.ço, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480-000 - CrÉópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.416.922./000íí2
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEÍTURA TUNTCIPAL DÉ CR|SÓPOUs

CNPJ: 1 3.ô46.922/0001í2

Condusõê3 de êtapa3 e obras ê sêíviço3:

Escassêz dê matêÍiais nôcê$áÍio6 aos úabalho6;

OutraB ocoÍrências Íêt€ventê6 quê dêvam 6€Í ÍegbtÍadâ6.

b) Pela C(XTRAÍAI{TE:

Aprovação ou impugneçáo aos íegistroô da CONTRATADA;
Parecêres sobÍê o endâmeÍüo dos trabalhos;
Soluçõês das consultas foÍmuladas pôla CONTRATAOA:
OêtêÍmina9oes adicionais âB ordôns dê sêMços ê pro/idências indaspênsáveE ao sêu cumpíiÍnênlo:
Oube6 ocoíÍêírci6 Íel€irantês.

cúusuLA oUARTA - FtScALrzAçÂo:

0a.0í - A êxêcuçâo dâs oôÍaô e ôêNiços, objêto dêste Contrdo, e3tá suiritâ âo meis âmplo e total coÍrtÍole da
CONIRATANTE, quê o êxercerá, pÍincipalmente, atravêB dê ume Equipê dê FiscalÉaÉo devidamêntê
cred€ndada.

0,f.02 - Cabêíá â Equip€ dê Fiscalização, pêÍmanêntêmêntê, daÍ âssiíênêia técnica às obras ê s€rvirps,
solucimar pÍoblêmas 3urgidG ê, êspêcialínêntê, os seguintes:

a) Acompanhar ê impecionaa e êxecçáo do3 trâbalhos contratado6, indusir/ê t€sten(b o aprovando 06 metêÍiaig
ê a qualidadê dâ3 obra3 ê 3êíviços rêalizâdo3:

b) AprovaÍ, reiêiter e/ou rustaÍ aô obÍas e sêMços quê êstilrêrem êm dêsecoldo com 03 proieto6, e3pecificeç06s
ê dêmais 63üpulaçôê3 contratuai8.

CúUSULA OUI]íTA - o(XI PRA:IOS:

05.0í - O prezo de condusâo do6 teíviços contlatados sêrá de _ meseídias, e conteÍ dia do ÍêcêbiÍneoto da
frem dê SêÍviio.

06.02 - O prazo pÍêvisto paÍe êxêcuçâo des oôÍa6 podêÍá sêÍ prooogádo êm facê dê quâlquêr dâs hiÉ1ê3êô
pÍeüstas no AÍt.57 § ío, da Lêi 8.666/ql, êm caso dê oonv€niênciâ edminbtrativa ou em fâce de êventuâl
deôcontinuidadê dê ÍêcuÍs{rs ÍinencêiÍo3.

cúusulA sExTA-vALoR Íro coilTRATo E ooT çÀo:

08.0i - O l,alor globel dêíê contÍâto, a pÍeço inicial ê dê R$

acodo com o Íê3utado dâ multipli€çâo das quantida(bs de obras e sêíviços, con3taíüês das planilhas pr@3tes
pole CONIRATAOA da Ucitrçâo Modâladadê Tomada de Pr€ço no 0102023i
A dotaÉo orçaflEntáÍia do prêâêírtê ôontÍâto é a s€guantê:

Xrürxrrrxx
)üIIIIXIIIX
IIIIIIXIII

06.02 - No cáloJlo do seldo contatual dêduzir-sê-âo as mediçõ€s das obras e s€Mços a prêço6 iniciei6,

erclutdas, para tel fim, as medições de reajustemênto;

Ruâ 12 de Maíço, 84 - Cênrro - CEP: 48.480-000 - Cris@liíBa
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-Í2
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA TUIIICIPAL DE CR|SÔPOUS

CNPJ: 1 3.ô46.922Y0001 í2

cúusurA sÊTnA - REGTTE oE ExEcuç^o:

07.01 - o regime de exeolÉo das obras ê sêMços, obiêto dêstê conteto, é o dê EMPREITAoA PoR vALoR
GLOBAL, com mêdigâo dos quântitâtivos êfêtivaÍnêntê realizados para Íins de qu,teçâo.

cúusulA o{T vA - xEoçôEs, pAGArEríToll E REÀrusrArElroa

8.0í - A CONTRATANTE darâ quihÇâo à CONTRATAOA mediante a apÍeôentaçâo de Íaturas coÍÍêspondêíüês
â8 mediçõês de obras o sêÍviços exêqltâdo6, sêgundo 06 cÍitéÍioô tácnicoô de íeÍiÉo de quantitativos e aos
p.êçoô constanteô da PropGta oferôdda na Liciteçâo nâ i,lodalidade Tomada dê P.êço n' _/2023.

08.02 - A Equipê dê Fiscálizâçâo da CONTRATANTE êfetuará com a paÍticipaçào & CONIRÂTAOA, a ínediÉo
da3 obras ê s€íviços êxêcutedo3, êmitindo, o Boletim de medigâo apÔs o teÍmino dos sêíviços, ou @nforme as
quanüdedês do6 §êMÇoô execntados.

08.02.í - Os reculta<bs daô mêdiço€s sêÍâo lançados êm Bolêtim de iiedirtso, confome 03 quantitativG dê oôres
e 3€íviçG epurâdoEi

08.02.2 - OcoÍÍ6ndo pêquenas div€rgência3 nas mêdiçõe3 epÍêâêntâdâs, a6 mesmas, dê3d€ quê nâo 3êie a finel,
3êÍâo aproi/ada6 com a3 (büde3 rê33âlvâ§, e coníituirâo obieto dê acêÍto na mêdiÉo 3ubsêqoênte:

08.02.3 - No3 pÍêço3 conúatueiE iá deveÍão e3tar induídG todo3 03 qrôlos diÍetos ê indireto6, bêm como os
dovôÍe3 ê obÍigaçõê3 e encaÍgo6 voltados â plêna 6xêcuçào do obleto íêôpeciino.

08.03 - QuaisquêÍ novo6 fihJtos ou encaÍgos legais que venham a s€r cÍia(b3 (xr auÍnêíüedG no curso de
erêo/çâo do Conúâto ê que ÍepÍêsêntêm acésciÍros no6 pÍêço3 ajustado3, bem como quai6quêÍ noves
incidências on ocoÍrências que possam implicaÍ no dêâêquillbíio êconômico-ftnanc€iÍo do Contrato, incideítB a
partir da date dê âpr6entaÉo daE propo3tas, implicarâo na rêüsâo dos prê@s r$pêctivo6:

08.0.1- Acontêcêndo o Invêrso da prêüsâo coírsignadâ no 6ubitam pÍêcedeÍúe, bto ê. oliminação. supÍessâo e/ou
diminuiçâo (b alíquota3, a paíi. da data &6la udtâçâo, a coNTRATAoA fará o descoÍtto cebilêl e proporcional

no3 sêus prêço3, êm favoÍ da CONTRATANTEi

08.06 - A Equipe dê Fiscalizâçâo poderá. 6m qualqu€r n*dição, daÍ ormpÍiín€írto a modificaçÕ€s adequedas a
mêdiÉo aírtúioÍmôntê fêita:

08.06 - Os prêço3 contratuais sêÍâo iÍÍêerustát ois p€lo peÍiodo dê I (hum) ano e pâÍtir da data dê eprGêntaçâo
daô PropGtas dê Prêço. AÉ6 ê6tê pôÍlodo os moltítx,s sêrâo aêajustados, na mesma pÍoporÇâo ê pêÍiodicidede

dâ vâÍiâçáo veÍficada no índicê da coluna 35 da FGV. Os preços sêrâo rêaiGtadoE na foÍÍm da Lei:

cúusul xoilA - ALTERAçôeS cor{TRATUAtS:

09.0í - Havêndo altêra@B quê impoítem em modmcâgoes dê dáusula contÍatual, sêrá indaspêmável a lavratuÍa

dê teímo aditivo, com o prévio êxâÍnê ê âpÍo\reçâo da CONTRATANTE;

0t.02 - Sê a alteraçâo foÍ pÍovêniêntê dê obra3 ê BêÍviço6 edicionais a CONTRATAOA obÍigaÍ-8e.â acêiter o
êncargo de 6ua êxecuçâo aé o limita quântitâtir/o dê 25% (ünte e ciílco por cento):

09.03 - Se as obíes ê sêMçoB adicioneb foÍem da mesíne êspécie, e exêcutávêis «rb as mêsÍnas @írdiçÕes dê

outros, cttirs drstos unitáÍioB É estêiem pÍêvi6los contratuelmente. tais preço6 6êÍâ0 edotádo6 paÍa Íêmuneftr os

dito3 seMços adidonaBi

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 344$21E2 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTAOO DA BAHIiA
PRÊFEÍTURA MUillctPAL OE CR|sóPOLIS

CNPJ: 1 3.646.920001 -12

cúUsULAoÊcm -.FoRÇA AroR":

í0.0í - Entende-sê po. nrotivo (b'FoÍça Mabf, grêtê, lock-out ou outraô pêrtuÍbaçóês iíúustiais, á06 dê inimigo

público, guêÍÍes, btoquêios, insuÍÍêi@s levantôE, e[Ídemias, avalanchês, teÍrêmotos, tempGtedes, Íaio6,

encient6s, p€ÍtuÍbaçÕês ciús, ê)elosõês, ou quâirquêí outros acontecimentos semelhantês aos acima

Íêlecionados, ou de foíçe êquivelêntê, quê fuiam ao contaolê razoável de qualquêÍ parte inteÍesseda que, me6mo

agindo diligêntemeítê, n& consiga impedir sua ocoÍÍência .

i0.02 - O teÍmo "FoÍça Maiod tam$m dêvê induiÍ quâhuer etra$ causedo poÍ legiôlâCâo ou íegulamêntâçáo.
poÍ aÉo ou omb3ão do CONTRÂTANTE, poí âto dê têrcêiros poí ela reconhecido e outros que v€nham ocesionar
afasos à CONTRATADA. Nênhuínâ paÍte sêÍá responsâ/€l para com a outÍa pêlos atrasos dê motivos de 'ForÇâ

Mab/.

í0.03 - O temo 'FoÍça Mâbf nâo indui gretês na prôpíia liÍna CONTRATAOA.

í0.0a - Se e CONTRÂTAOA fica. tômpoíeíiamênta impossiulitada, totel ou pa.cialm€nte, poÍ molir/os tle "Força

MaioÍ', dê cumpÍir os dêiêres ô rê3ponsâbilidade aelativos ao seu trabalho, deveÉ comunicar imediatamenlê a
oÍstêncie deEsês motivos dê 'Foça MaioÍ', com o que c$sarâo sêus dàrêrês ê rêsponsebilidadê Íêletivo3 à
êxêoJçào dâs obÍa3 eté qu6 tei3 moülgs sêiam EuperadG.

í0.06 - O paazo eâpecificado para exêqlçào da3 oôÍa3 podeÍá ôêr estêodido p€lo peaÍodo quê sêia necessáÍio
pere coímpên3âr o têmpo dê interrupgâo ceusedo pêlo molir/o de 'Forçe MaioÍ'.

í0.(16 - Qualquer dúvida com respeito e êste êxtêGâo de píazo sêrá dêüdamente aceÍtada poÍ coírcoÍÍência
mútua, êntÍê a CONTRATANTE ê a COiITRATAOA, üsândo encontrar a melhor solução para ambas as paÍtes;

íí.07 - S€ o impêdimênto câ6âdo por moüvo dê'Força Maiof se estêndêr poÍ paazo 3upôÍior e 03 (três) mê6ês,

impossibilitán& o orÍnoíimênto do contrato, e CONTRATANTE poderâ re€dndi-lo no todo ou êm peÍte. mediante
notifcação poÍ ê3êÍito à CONTRATADA.

í0.08 - O comunicedo soôre'Força Maiod sêrá iulgado no rôcebimenlo dêíe, Íefeíente à acêitâçáo do Íato como
'Forçe Mâiof ou nâo, Íras a CO}.ITRATANTE po(bÍá êontestar êm faEe anlêÍior a lêÍacidado da ocorÍência rêal.

cúusulA oÉcm +RmEnA-pAR USAçÀo oos sERvrÇos:

lí.0í - A CONTRATANTE podêrá. poÍ pÍesêíüês razô€6 de int€rê3sô público, devidemêntê iustificades ê
compovâdâE, paralÉaÍ ou surp€ndêí a exêolçáo do3 SeÍviçoô objeto do pÍêsêntê Contâto, mêdientê
comunbeçâo por êscÍito â CONTRATAOA.

íí.02 - Na hipólêsê de 6uâpênsâo por o.dêm da CONTRATANTE, e no interêssê de3tr. e CONTRATAOA sêrá
Íêêmbolsâda daô desp6as coín pêôsoal posto â dBposDâo das obras, ê do3 êquipâmentos deixa(bô
impÍodutilo3.

íí.03 - OcorÍendo parelisação êm ceÍátêr d€fnitir/o, a CONTRATAOA rêcêbêÍá, oontra êntÍega dê documêntos
coínpÍobâlôÍios das dê6pe6es realizedas poÍ força dêstê Coítrato, 03 valores a !€guiÍ discÍiminados:

§

Veloí do6 SeÍviços, atê entáo exôojtados ê aprorradG p€la Fiscelizaçáo;
ValoÍ das d6pê6as de dê!ínobilizaçâo:
ValoÍ do cüEto de aquisiçâo dos mateÍieB êst@ados para utilizaeo na8 oôÍas e sêrvi@s, coÍÍigidos pêlo

IGPM-FGV. êntÍê â dâte dê aquisiçâo ê a dê dê6mobilizaÉo:

Rua 12 dê Maço, &{ - C€mro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tê1.: (75) 3t4$2182 CNPJ 13.646.9220001-Í2

a)

b)

c)
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA XUilICIPAL OE CREóFOUS

CNPJ: 1 3.ôtt6.920001 -1 2

d) ValoÍ coíÍBpondêntê ao saEo de3 câuç{rêB dêpo6itade§

cúusul oÉcmAsEGUltoA - oAs pEilAlto^o€s:

12.0í - Pela inexeqrçâo total ou parciel do contÍato. poÍ paÍtê da CONTRATAOA, â CONTRATANTE poderá,

g€rantida prêvia def*a, apli:aÍ à CONTRATAOA âs seguintês sençóes:

a) Ad\,€íência;
b) Mutüa de 0,1oÁ (hum dêdmo por côítto) do valor das obÍas ê BêÍviço eín atraso, acÍ€3cido do rêajGtamento

preüsto no sub-itêm 08.07:

c) SGpensão têmporáÍia do diÍêito dê lidtâr ê conbataÍ com a CONTRATANTE, pêlo prazo dê 02 (dois) eno3.

í2.02 - A multa s€Íá dêôcontade doô pegeÍnêntos ou da garantie conúatál, ou quendo ÍoÍ o caôo, coôÍado

admini6trativa ou judicialmente;

í2.03 - A inobseruância, peh CONTRATADA, das noÍmas e êspecificaçôes técnicas apliérêis às obras ê
sêÍviço§. Ínotivará a aplacaçâo pela CONTRATANTE, de multa

equivelente a 5% (oinco poÍ cêíÍo) do valor do6 trabalhG Íêâlizadoô em d6a@Ído coín tâis noÍÍnaô ê
*pecifcaç6ee, 6alvo sê coÍÍigido6 em têmpo hâbil;

í2.O1- DoiEndo a CONTRATANTE dê quitaÍ â3 fatuÍas no prazo 6tabêleciro no item 02.06, s€.á considerâdâ
inâdimplêÍüe ê pagará, â CONTRATAOA, multâ pêÍcentual sobre ae faturas dêvid6, êquivelêntês a variaçáo de
IGPM-FGV. no pêÍÍodo transcorÍido entre a deta da inadimplência ê o efeüvo pagamento.

cúusuL oÉcm -TERcEtRA-RÊcEBrtrEilTooossERvrÇo6:

í3.0í - Os sêíviros 3êrâo dados por crrncluídos quândo êreojtado o ottieto deôte inôtÍumento contatual;
3.02 - A CONTRÂTAOA dêi/ôÍá êÍilregar 03 sêMço3 intêiÍan*)ntê conduldo3, com âs instalaÇoêô em peífêito

funcionaíneíüo s6ftb na oca3iâo pÍocêdidâ uína vistoÍiâ g€Íal pela Equip€ de Fbcalizaçâo quê, adlando tudo
confome, eínitiÍá, o TeÍmo dê Condu6âo.

í3.03 - Encontando a Equipê dê Fiscalazação alguma falha ou dêfêilo, por ocasiâo da üstoria geral, coínunica.á a
CONTRATADA para que sêiam feiüa3 es dêvida3 con€çóê§.

13.04 - Oêcoíridoô 10 ((lez) dias da lavratuÍa do Teímo dê Condusáo PÍovisóíb rêÍifcando-se nâo harêrem
§!Ígido defeitos nos trabalhos êxêortâdoâ pêla CONTRÂTAOA. §erá expedido, o Termo dê Conclu3áo e
Recêbiínênto Oefinitivo da6 Obras ê 5êrü9o3 contatedos:

i3.06 - As êtapas dê obÍa e sêíviços Bu3cÊtlrrêis de êxêcuÉo independêntê e quê. por i6§o, possam compoÍtar
enúêga paÍdal, §êrão oÔ,êto dê comuni(áçâo dâ coNTRATAoA e podeÍâo s6Í Íecêbidas, indiüdualmênte, pêle

CONTRATANTE, m foírne pÍêscÍita n6ta dáuôula.

CúUSULA OÉCmA.OUARTA - REscISÀo CoÍ{TRATUAL:

14.0í - O paêsêíttê Contrato podêÍá sê Íêscandido êm facê dê qualquêr das ciÍcunstânciaô prêü3tas no Aít. 78 da

Lôi n.o 8.666193, êspecialmêale em razâo dê:

a) lnadimplência da CONTRATADA;
b) concoÍdare, falênda ou liquilaçáo da CoNTRATAoA;
c) lnâdimplência da CONTRAÍANTE.

GúUSULA oÉcmAQUIÍ{TA - FoRo:

Rua 12 dê Maço, &4 - C€ntro - CEP: 48.480-000 - CriôópolirBa
Tel.: (75) 3143-2182 CNPJ 13.64ô.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUilICIPAL DE CHSôPOUS

CNPJ: 1 3.ô46.922Y0@1 -12

í6.0í - As paÍt6 êlêgêm o Foío de cidadê dê Olindine - Bahia, quê pÍevelêcêÍá soõre qualqueÍ outro, por mai§
píivilêgiado quê ôêia, para diÍimir queisquer dúüdes oÍiundas do pÍ6êntê ContÍato.

E, poÍ e6tâÍem aô6im ju3t6 e contatedos, fÍíram o pÍêsêírte confato em 03 (úê3) viô dê igual têor e foÍma na
paê3ônçe das têíêmunhâ6, quê iubscÍêrrêm depob dê lido ê adlado coíifoÍmê.

cRlsÔPoLls - Behia. ......... dê dê 20

Laandio Oantaa de Jeaúr Coata
tuucPto oE cRtsÔPoLt3

CONTRATANTE

Júnlo GabíLl d. s.nt n
SECRETARA MUÍ{ICIPAL OE II{FRAESTRUTURA

CONTRATANTE

ilonr de êmpa€ae:
CONTRATAOA

Têst€munhag

§
5

Nome
CPF:

Nome:CPF:

Rua 12 de MaÍço, 84 - CêntÍo - CEP: 48.t180-ü)0 - Ctisópoli§,/Ba
Tel.: (75) 3443-2í82 CNPJ 13.646.920001-í2
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PretêltuÍa llunlclpal dà Crlsópolis.Ba CNPJ:í3.646.92210001 -12

Obra: Erecugâo do Pavlmentação em paralêleplpêdos

CaÍatár: Público

End. Povoado Umbaúba. Crlsópolls-Ba

EncaÍgos §ociâis NÂO DESOTIEBADO

71 ,22v. MeS e 1 í 5,157. Horâ

BDI=23,90%

Dâtâ dâ Bê1. Têcnica: SlttAPl:Dez/2o2

ORSE:l'I,ov/2022

ll

rilrr:tr:'lr:1,"r'lr,l '.r':']riirlii;:ill:l:ffilmüli§ffiti.'..i,,:lll:lii:li:l::liilrl:t:il':l'..rr ir,'r1

1.1 0005r OBSE PLACA DE OBBA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO, INSTALÂDA ma 4,50 372,O2 460.93 2.074,19

1.2 02605 ORSE LOCAçÂO OE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÂO m2 3.794,08 1.44 1,78 6.753.46

Subloi.l 8.827,65 B$ 8.827,6tt

coono r§*
2.1 101 169 SINAPI

EXECUÇÂO DE PAVIMENTO EM PABALELEPiPEDOS, BEJUNÍAMENTO
COM ABGAMASSA TBAÇO 1:3 (CIMÊNTO E AREIA). AF_0y2020 m2 3.421,'t4 86.73 107,46 3ô7.635.70

2.2 94279 SINAPI

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO.FIO) EM TRECHO FETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PBÉ.FABBICADO, DIMENSÔÊS
r 00x15x13x30 cM (CoMPÊ|MENTO X BASE |NFER|OB X BASE SUPEÂ|OB
x ALTUBA), PARA V|AS URBANAS (USO VlÁBlO). AF_o6mi6

m 769,96 46,84 58.03 44_680.78

Subl,ot l 412.31ô,48 nt 42t.1't4,13
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3.1 94990 SINAPI

EXECUçAO DE PASSETO (CALçADA) OU P|SO DE COUCBETO COi/l
CONCRETO Ài|OLDADO IN L@O, FEITO EM OBBA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÂO ARMADO. AF 072016 m3 2ô.96 815,55 1.010,47 27.242,27

0 7324 ORSE

PISO TATIL DIRECIONAL E/OU ALEBTA, OE CONCREÍO, COLOBIDO.
P/DEFICIENTES VISUAIS, DIMENSOES 25X25CM, APLICADO COM
ABGAMASSA INDUSTBIALIZÂDA AC.II, BEJUNTADO, EXCLUSIVE
BEGULARIZAçÃO OE BASE

m2 118.24 104,61 129.61 15.325,09

3.3 95240 SINAPI 2.900.43
LASTBO DE CONCRETO MAGBO, APLICADO EM PISOS, LÁ.'ES SOBBE
SOLO OU BADIEBS, ESPESSUBA DE 3 CM. AF-0712016

Ína í 18,24 19.80 24.53

3.4 012436 ORSE

BAMPA PADRAO PABA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO,
EM CONCBETO SIMPLES FCK.25MPA, DESEMPOLADA, PINTADA EM
NOVACOR. 02 DEMÁOS E PISO TÁTIL DE ALÊRTÂ'/DIBECIONAL- uod í0.00 425,35 52?,O1 5.270,10

Subtot l 50.1it7,8E BS 471 ,882,02

reilfr!

§llt]o$f§
4.2 10712 mâ 0.59 432.03 535.29 315.82CONFEqÇAO DE PLACA DE SINALIZAÇAO TOTALMENTE REFLENVA

4.3 íOEOE OBSE
un
d

3,00 180.17 223.23 6ô9.69CONFECÇÂO SUPOBTE E TRAVESSA PABA PLACA DE SINALIZAÇÁO

83 a72867.53Sublot l 9E5,51

t omo FOm I.TEA
5.'r 06191 ORSE LIMPEZA OE BUAS (VABBIÇÂO E BEMOçÂO DE ÊNTULHOS)

un
d 3.794,08 0,49 0,61 2314.?9

subtotôl 475.í81231

ti)tt*.'

CABLOS DIEGO TIENEZES DE OLIVEIRA
EngênhêlÍo clvll CBEA/BA 050.847.382€
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